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Bebedouro 17 de Outubro de 1933 

l!' i1ho 

( 

l ua .r e pe ·to o 

; 
I I 

. 
r 

) 

minJ1ado uo De) rt oento do Tr balho l' ..... ulo 

nos e• es de Junho_,Abr i l Outubro o no de 19"'2, i versos o 'i u lo pe-

li inda prov.l.d.enc 1 s _.e.a.n_tr o :..to d· s üetr i o· Br -

c 

do o 1· de 

·~x "u~ , lefoniou 

ra,eo 1924 

sta C 

tr io i 

ou usa 

l trio de Bebedouro, e s,_por 

mprez '·letri o:s 

t~ st dut' 

do e _pass""ndo 

S 1 S/ ••. te .• 

solução a uele De ar-

v1r,Q lo present ,solioit r d V. xoi • s prov · nvius que cl 1a a 

injust ç pr um hu'nilde e incl efezo op rar i o . 

p r f Qilidude a ~ vossu provtdenc ,tocou libArd de 

de juntur-vos lgun~ documentos dos Gerentes ~s ~ prezas adquiridas 

e 1 s =·1. pre~aa Bri;J. ile irus de "Fil tr :! idade, SI • e do propr i o Ger nte 

a •r.lprez o ne st iclade,Snr. ' •H l nd,asbim· cooo os 

de ontr it veis de Beb douro, bon ndo o meu proceder 

oorr to e disciplimdo como oitudus Oiu~ . , ujo~ üo0u-

venho _gu· rd· udo 

c r nta V. !. c. i pr u 

Cucr e e c r do 20 e t to:;; 

e rvlço ue vinh J?r es ·a 1 ~o IDP 

Br i 

~ 

t tJ • 



• 

~letrioid de,S/ .ch guei contr ibuir urante 2 ou o r 

referidas ~wre~ ~. cuj 

co tribui ão n~ so que, s -Q re ist r to · turc 1-

m nte ~o . nr . ~inistro jú de c so· pensud~ 

como fizer m,do modesto emprego que me ur•nti u subsi tenci 
• 

e de minha 

Por tanto ouso n. st o. r tr lo jus-

t ç que V. "W-xo iu . nn 1cu s fez esperar n s c .... usos os h m ld 

Oom o~ meus respe tos subscrevo-me co. 1 to reço e con-

std era ~o 

lJe V . 'R~:oiu. . üra.o . t..~ . Vdr • 

. sI . l ouro )~ 

~ 
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Outubro ~ .;_9J ··-~··· 

Departamento do Trabalho Industrial, 
Comercial e Domestico 

... 

Ilm2 Sr. Miguel Janotta 
BEBEDOURO 
EST DE 810 P ULO 

Saudações. 

• 

cusan o vossa carta dà 28 de Junho p.p., terlho 
o prazer de comunicar-vos que mm data de hoje foi endereça
do· um of icio ás· Em rez·1s ~letricas Brasileiras, soli itando 
dre mesmas o maximo em ... nho em vosso favor .., 

MM. 

Saúde e Frater nidade. 

---------~.Jjf._,f_~~.d..~--
Pelo Chefe da Secção de Fiscalisação 

VJ . 

TRIAL, 
. dCO 

1 4 ou-:: t932 

~dkudF 
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Departamento do Trabalho Industrial, 
Comercial e Domeatlco 

AO/:-

Ilmo. Snr. 
MIGUEL JANOTTA 
Bebedouro S.Paulo 

Saudaçoes:-

• 

., 

Acusando rec~bido o vosso oficio datado de 21 do 

corrente, tenho a infornar-vos que já estão sendo tomadas as 

necessarias providencias junto as Emprezas Eletricas Brasilei

ras, em favor do vosso ~ aso, tudo dependendo de uma resposta 

das mesmas Emprezas. 

De qualquet Bolução, sereis imediatamente cientifi-

cado. 

" ' ,, 

OEPART DO TRABALHO INDUSIRIAL. 
GOrAMERCIAL E DOMfSTIGO 

VISTO 

o 

P. ll9 



Departamento do Trabalho Industrial, 
Comercial e Domestico 

d/t, &~~ 25 ~ Abril .de ;'9.Y. 2 

e4(a C-3-277 
• 

;_, !j · 8 

10/:-

Ilmo. Snr. 
MIGUEL JANOTTA 
Bebedouro 

Saudaçoes:-

Pela presente ven~ acusar o recebimento da vosso oficio 

datado de 19 deste, referent~ á uma reclamação contra o áto das Em

prezas Eletricas Brasileiras, S/A, que o despediram do serviço. 

Outrosim, comunic1-vos que estão sendo tomadas as provi

dencias 9ue o caso requer. 

, 
' 

2 5 ABl\ 1952 
.. ' 

g_ ~F·.!. ..... 
~ DJrcctor 

P. l!9 
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e r 
:imEDOURO 27 D ~ F~V~EIRO D.!. 1932 

R ua OeJ,. Jo-o .. 

ILLMi SNlffi MIGUEL J UOTT 
llESTIA 

ATTEUDEUDO AO SEU PEDIDO VERJ 

~ EMPREG DO DAS RR S 

B'-::BEDOU O '!'" . .-.......~,,..~ 

DECLARO POR MlliO DEST ~ ~ SlfHR 

CIDADE COMO ELRTRICITÃ 

DE 1911 A ESTA PARTE E COMO UUUCA. OUVI DIZER .ALGUMA COUU QUE O 

DEZ DOifA E , AUTES S EIJPU !O OUVI.:OO FALAR BEM 1 E QUE ERA DE B 

COMPORT METO , COMPRIDOR EU DEVER. 
PARA CLAREZA 3~ QUE AUTORIZ 

A F ZER UZO DES A EM QUE U FO UTir ... 

SEM M IS, SUBSCRWO-lt:~, CO DE V.;). 
AMG CRD OBGD 



ntCJe\RAÇlO 

PJ:LA PRESENTE DECLARAJ.10S CONHECER O SENHOR MIGUEL 

J ANOTTA, 5F.NDO O 08160 lnfPREGADO DAS F.J.WREZAS ELECT ICAS DESTA 

CIDADE DESDE O ANNO DE 191l,NADA NOS CONSTANDO ~UE O DESABONE, 

Q.tJER CO O CIDADÃO OU REGADO • 

AUTORISAMOS AO 'mSMO O USO DESTA PARA O Q.UE LHE FeR 

CONVEN U:NTE. 
27 DE FEVEID:IRO 



HO COIUilll; ' 

-UNO 1m 1:911,. .~O · CO~ ''L\liDO UADi~ tm O .........,..An..l..IL.tlml
1 

QUER 

COMO DAD.Ão OU ill4 tllGJ DO. 

FOH CONV ·"U:UH" '. 

Rernnh C' r. llf) I ;~b Ir o Fl M 
Qult ndn, 19· f .e ulc 



f;!'-
Bebedouro,27 ie Fevereiro de 1932 

IllmQ.s ~.Miguel Janotta. 

" N~sta. 

Attendendo ao seu p dido verbal,declaro,que no anno 
de 192~,época em que a SJA Empresa Electrica de Be
bedouro,da qual era eu Director Gerente,adquiriu do 
Cel.Domingos Paschoal a Empresa Thelephonica de Be
bedouro,era v.s.emlJ ~d d~ mo~ma como electr1c1~ 
ta,tendo sido,por c nveniencia de serviço,transfer1 
do pa.ra a Empreza Eiectrica de Bebedouro (da mesma 
companhia), tendo tr balhado, até a da. ta em que foi a 

Empresa Ele trica. de Bebedouro vendida. ás Empresas 
Ele ctricas Brasile i!a.s S/ A. 

~ Sem mais,au•torisando~o a faser desta o uso 
, 

ue lhe convi e r, su crevo-me .. 

De v.s. 

. ~ ~ _/qi--._;z:=~~--~ t 
A~Q.CrdQ.or;;,. 

--------------~ -----



Bebedouro,27 de Fevereiro de 1932 

IllmQ.Snr.Miguel Ja~tta. • 

' , 
Nesta. 

Attendendo ao seu pedido,venho por meio desta decla
rar ue v.s.entrou,como electricista da Empresa Te
lephonica desta cidal.e ~ inha. propriedade ,no anno de 
19ll,tendo traba.lhad na mesma,sem interrupção,a.té o 
armo de 192~,epoca· que foi a mesma Empresa vendi-
da. R. s./A Em rGI Qs. E ~ri.cs. de Bebedouro 9 1Jenuu v. 

continuado como empr~ga.do da mesma.. 
sem mais, ubscrevo-me,com estima 

De V .s. 



FOR,. , 88 • IU:t.& 

IM · I•!U 

• 

1npre a fecfrica Õe ~e.beõouro 
Rua Francisco lgnacio s/n - esquina R. S. João 

T E LEPHON E, 114 
C AIXA POS TAL, t t 

BEBEDOURO 
- o-

NA SUA RESPOSTA REFIRA-SE A : 

Bebedouro , 23 de etembro de 1933 • 

• 

A 1.l'EM POJSA IN'T'EBESSAR 

Atestamos que o nr .1 i guel Ja-

nota trabalhou , nesta pre s , como aj üi ante 

• de insta l ador , nada havendo ca._ue o desabone . 

cc :- .Arq . 

E.Hei l and 
· Gerente -



o 

.. 

• 
• 

• Mi._.uel J anot.t..!., >e.lo documen o de "lc , ... lP.u.;... 
I 

EH c ~ni1 t 1ado ao D .Jarta! J.e. to n· o.ion ..... l do Tr b~ 1h , c "I! S:í.o Paulo, no ... 

mezcs de Junho , bril e Outub1·o c e IA3...,, di verGas contr .... 

o :.to das E p.· .~ s EJ. etric_.s BracilPil' _,.J, -3/ A, cor. A ..... e .. ci:..t. e Bebe-
. 

-dou ... ·o , L..,ue o f :;, ... ' ou sei 1 cuus~t ·u ... tif · C~1.d:l, do car._.o C1.e 

que vinn~L e ercendo nas E l'ez~s •relefonic e Eletric ..... de e· erlour , 

Co · o intuito de acilit!!r -~s .. 'l~ov de .t.:L~s < ... ue :sobr·e 

o caso ser 1:- 0 .1...d ...... s ~ · 11'\.la o ... ·ecl:U. an.te oi versos do cUin&; t s que 

o habi i . a .~,•J et.eiU" o beneficio ele l'einte~r· ~:o à e 

53 do D c . 20465, e I de Oububro de I93I. 

F ir:- liz ....... do , diz requerer te ter contribuído l•-.r~ ...... 

Cai:x:l;.. . ... 'ose' t:..dor L e Pens Occ; d s -aferidas Ept)rezas , üut.. .. te 2 ou 

3 ::lllo's , c tx·i1 u-L Oes ue pensa :!1::o terru sido re..:,i t1· ..... .i....;t n .-

- turtllrellte, ·:_. de c .... so .. ens~do, . 'ma o de..;"Li• ... u..i.l'e!. , ,_;u,o o fize1· ... 1, 
d ~eu c m·....,o. 

l'Jd. con:t· !'•lick .. · e do e~- osto, lO .. ,'O.IIlO ..... subid~ ios ... re

- entt-'S autos ' .... u"'o1·id· .de ..,u e.cior , ~.fil1 de ser·ern to: ..... as a .. ,.H·ov i-

-de ei-s que ~.ch ... l c 1 v -der te . 

R:i.o de J lteh·o , 0 7 de Outubro dde I D33 . 
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nr. 1 

- 10 e/ri - -.. 
' 1-

ti • 
,. 

1 

o-

11 c i • 

t • • • I d 

19 1 

• 

1 • 
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nr. o 
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' 
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-. 
• 

~-

r~~ /t11i F~~~ d) ~~ 
~ til ltt· ff, !&~ flltft /~dút ~ /f?J 

( / bA./h /J&rl/t-'ta ~/JCU1.d~_ ' 
/{i'v·ç"V / I~cfy-J 

.>} 

. . . 

• 



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DA 

EM PREZA FORÇA E LUZ DE RI BEIRAO PRETO 
E C OMPANHIAS SUAS ASSOCIADAS 

R 

RUA BARÃO DE JAOUARA, 1447 

CAIXA POSTAL 2111 
H 

Campinas, 16 

G 

Ex!ll) • r • 1·rn,_.~o~.Ll-\ _ 
Diretor d Sec taria 
Conselho Nacional do 
R o de Janei o 

o do vosso oficio o 2-2332 af: P. 18?4/33 da-

tado e 8 do corrente, e nde do ixa de posentador ia Pe aões a 

Empresa Elet~ica de B bedouro . 

end o essa JQllpresa um das ssooiadas á Empresa •'or-

~I 

Ga e Luz de Ribeirão Preto, os seus empre dos fazem perta do quadro dos as-

soei doe d ' esta C i , motivo porque respondo ao referido oficio d' esse Jon-

se lho. 
egundo esc ita d'est a i a e folhas de contos ror 

neoidas mensalmente pela i ., o ar . ! igual J nota contribuiu para e ta Cai 

com as seguintes importanci a: 

Per iodo Joia 
.. 

çao 

an eiro de 1932 lO 800 ? 800 

Fevere ro 11 'l o 
Tot 1 15 600 

tendo d 1xado de a par na folhas de contos segui tea, ao qu c ta 

por ter sido desligado da Cie. 

en ando ter, -on esta inf arma eo, respondi o con-
• 

aulta for ulad m vosso oficio cima ci ado, p mane,.o ao vosso inteiro d 

por are. q llpe :f n forma ão que julgar ac t do ped r, e pre sento min 1as 

• M. 

LT /RP. 



MINISTERIO 00 TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMEACIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
- - - --- -==---==-::::=~====--

. ~ ') . ' 
' , N . T . 
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POIIM, 8• t02 A ~.t1 

TI!!:L GRAMMAS : "EMFORLUZ" 
CAIXA POSTAL. 1211 EMPRESA ELETRICA DE BEBEDOURO 

RUA BARÃO DE iGUARA, 1357 

CAMPINAS 
( EST. DE 8. PAULO) BRASIL 

Campinas, ~6 de dezembro de 1933. 

Ao 
Conse~o Nacional do Trabal 
Rio de Janeiro. 

Respondendo ao presado oficio desse Conse-

-lho sob reterenoia 2-2333, cumpre-nos informar que nao se 

t8s necessario a abertura do inquerito administrativo pa

ra dispen a do ex-eletricista Miguel J'anotti, pois pelos 

nossos registros não contava lle dez anos de aerviqos ~ 

Empresa. 

Atenciosas saudações 
EMPRJ!5A_ ELETRICA E BEBEDOURO 

~ir~ 

• 

/ 



VISTO-Ao Snr. (])r. PYocuraàtw GwaJ, 
de or.-L.em do Exmo. Snr. f/Jrssidsnts. 

Em .. dLJi . . Pd.&:.~: .. d. 1~8. , 

/1 0 I T 
Ao Dr . )CUrn r rf'unto 

lo de Janei _,}{) ~ e·1 õlf.: 
.................. . t ~G~ ...... -

ro ur or/ a 



/1 paz" ___ _ A f!.unr·.... ~~ 
.t..Vt. f)v-w..5 ... - . ; 
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• 



1-378 

I" 

P. 11874/3 

G/ 

nr. 

H vendo 

26 ·ço 

• 

Bebe ouro 

s. ? Ulo 

• 

pr . letr1c e oe ouro e ·c1 ec1 o 
"' este conselho o vosso t m o s rv1ço n o t1n 10 nos. 

levo ao vosso conh e1m~nto, ue ordem do nr. r sl ente e con-

!or 1 a e do requerido 1 roc r 1 n s 1tos o proces-

so em .; cont rerert r v s o 

c 1 nto h. bel q e voss .; ecl "" çoe conte..,t as 

le .. çoe ofert ei s pel sr prês • 

tenc1o.., s sn.u 
... 

ÇOC;;;. 

Diretor vecretar1 



• 



Exmo. nr.Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

LHO N CIONAL DO TRAB L O 
c/;:,/._ - jj 9 f 7'--

d . -.c.; 
de v.f~ de 19.2....-, _ _..___. 

• 

seu ex-empregado 1iguel Janota dirigido a esse Conselho uma 

reclamação contra a mesma , requer a V. ''x. se digne mandar 

conceder-lhe vista do processo para o fim de permitir que 

a Supte. preste os neoessarioa esclarecimentos em conheci

mento dos termos da mesma reclamação e documentos que, 

porventura, a instruam. 

Nestes termos 

• Deferimento 

•. 

... 
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Bebedouro 7 à e .ú.bri 1 de 19~4 

.1; cus 

DO TRABAL 
/) 

. 11 . 874/33,:le 2Gde 

" H· v rdo u F.L r oU •let.L. ica d óJ1e.l·~-. ·ao u es-

te u o de s0rviço nüo utin e a 1 nos,l~-

vo uo vos..:;o co he •i!!J.er to, de ordo~1 lo ..;r . 'resi nnte e ..... con rn.i-

5u n ·o rcquoriao n" u ~rocur·:lo~iu uutos no n·oo~sso 

'80 1ur. is 011t ru. n~ferí c1 ofP ·e'1er doeu-

.oJto' 1·bcis s vos .... us 
.. 

ç o e s o c e c Hl. .... u 

.k:.t1 aa l"~"~ver o:::: ocumen-

u,d;...& .... Jresus t11lefo L..u. c ·lctrL .. e. e JCU ouro, 

te ro. te 'o quu.. r o e et i vo do LCtl cs oul 

dood 1911 t .. 19'<:\,àat· •• CJUC 'o tt.o. trt..nsferi &o por es Jl i turu 

resus ~let1·icu.s Br ' ilciru:::: d/ , or u .,.. -. iti 

ncstu. (a uCle c •S .... ri.torio or.1 .arar uuru,uujo livros , folhtiS de 

r -

clude de ~O JSuLt v • H:x c i u • s i 

t10 ffiAU vUSO s ou 

e · uu.r•undo u vooL n 



; o . .: ~ ~·:~c,? Jro •. h.to . 'lt1 ' • 

v«~- ~--Y--1 
..:un ion ri o de i t ' ~L1pr sus ...... letricus Br zi lf"lir· 

( ~gnciú::ln ebdou·ol. 

~Á;t~y~~~~ 
11 tf :~, 1 9 ~ . 

.. -



INFORMAÇÃO . 

Esta Secretaria , pelo oficio cuja copia se encontra a ~ls. 

24 dos presentes autos , convj.dou MigJ~el Jayjfoa a of'erecer documentos i.1. 

habeis que atestem o seu tempo de serviço superior a 10 anos prestados 
• 

á Em:prêsa Eletrica de Bebedouro, tendo em vista o que essa esclareceu 

sobre a queixa apresentada pel o citado empregado . 

Declarando não poder mandar rever os documentos existentes_. 

s Emprêsas Te1eí'onica e E1etrica de Bebedouro , das quais foi empre

gado desde 1911 até 1924, quando foram as mesmas transferidas para as 

Emprêsas E1etricas Brasileiras S/A, o suplicante consulta sobre si po

de prornov r a uma justifica~ão judicial para provar o que de verdade 

consta smbre o seu tempo de serviço . 

Tendo em vista o que estabelece o ant . 28 JlO do dec . 20. 465 , 

de 1Q de outubro de 1931 , penso que se :poderá responder ao suplicante 

afirmativamente . 

Rio de Janeiro , 6 de maio de 1934. 

aux . e 2a. classe 

~o, I ' a 0() 11. Ol 

.IC \.//rrúc 

Af1J-áoao ~~ctd1 ~ "--, 

.fu,-~ ~ /'j· ..u-. H~}" 
VISTO-Ao nr.· fJJr. 



.._./),, } ~À~~ 
I r -/-. 

---------::-:-
Em !..Jde .. _ ..... ~~ ......... - de tii:.r' 



N.e -___.uo.... //C\.._2 5, MAIO l9J4 '----~--~----
, 

·-----



P. 11.874/37. 

AG/ ' 16 Junho 4 

l-8 7 

" 

s. aulo 

. . 
• 

m r er r nc1a ·- vosP c rta de 7 de abril ul t1mo, em 

al con nt 1s sobre · ,.>o eís pro .ov r · just1f1c ção ju 1-

c1 1 p r ~..·ov· r o vos o te 1 o e rv1ço prest do pr sa Eletr1-

ca e e o douro, 1n!oi· ao-vos , em o J • resld nte e nos t os 

do p r cer a Procur dor1 G 1, que o . 1° do rt. 2 o ec . 20. 65, 

do 1° e outu ro 1931, pe te que .·e aç p1ov tempo e erv1ço 

A tenc los s udaçõ s. 

Dlretor ~ecr t r1 

.. . , 



Bebedouro,l2 de Julho de 1934 

Exmo.Snr.Dr.Sal~ado Filho 

DD. Minietro do Trabalho 

Em obediencia aos dizeres da vo Pse P.ll/874/33 de 16 de Junho 

d 1934,reletivos á consulta qu fiz a V.Excie.em carta oficio data, 

de 7 de Abril do corre nte eno,eobre e possibilidade de promov r 

e minha justificaçãojudicial,pere prover o meu t~po de s rviqo prea 

tado á Empreze El trica de B b douro etc.,tomo e liberdad d p ssa~ 

áe mãos de V.Excie.,de acôrdo com o paragrafo 12 do Artigo 28 do De

créto 20.465 de 12 de Outubro de 193l,citedo pele vossa eupra Pll/87 

33/ 16/6,a referida justificação judicial,e qual rogo a V.Excia.a fi 

neze mandar junta-la aos demais ~e~éis,referentes ao essunto,já en

viados a esse R ~arti ç eo,lençendo sobre eles o vosso Viridictum,afim 

de que,o humilde e indefe~o o~ererio que ore apela ~era e vo~~e jus

ti ç a,~ossa em breve voltar ao trabalho que é a felicidade do pobre e 

a grend za deste querido Brazil. 

agradecimentos e alto apreço,subscr vo-m 

De V.Excia.Cro.Ato.Vdr. 

dimitido da Empreza Eletrica de Bebe-

douro. 
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Exmo.snr .Dr.Juiz de Direito. ~l 

./.~ ~" L_r--L-~ ~ 
c::.;' r~~ ~~~ 

, ~, ~JL-(~9Yf 
. ~ 

~!- t f' ~.4~ 4/~ ~ 
't7ddLtJ~(J_)-I tI f'~ 
. Jd~Auv-~ ~L#t<, 
MIGUEL JANOTA~or, casado, operaria, residen-

te nesta cidade, precisa a bem dos seus direitos provar com 

a s testemunhas abaixo arroladas o seguinte:-

12) - que de 1911 a 1924 foi eletricista da Em

preza Telefonica de Bebedouro; 

2Q) - que de 1924, data em que aquéla •mpreza 

foi transferida á Empreza El~trioa de Bebedouro, foi eletri

cista desta ultima : até 1932; 

32)- que até aquela data, isto é, até 1932,pres

tou seus serviços aquélas Emprezas,sem interrupção . 

Nestes termos péde que, D. e A., esta sejam de

signados dia, logar e hora para ter logar a presente justifi

cação , intimando-se as testemunhas arroladas e o Dr.PramoiDcrr 

Publico da comarca. Julgada por sentença seja a mesma entre

gue ao suplicante independentemente de traslado.intimando-se 
a Empreza Eleotrica de Bebedouro ,na pessoa de seu representante. 

Bebedouro,27 de Junho de 1934. 

ROL DE TESTEMUNHAS:-

Pedro Afonso Antunes e 

Oel.Domingos Pasoh.oal. 
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ASSENTADA 

Aos vinte e oito dias do mez de Junho do anno de mil novecen

tos e trinta e quatro, nesta cidade de Bebedouro, em cartorio, 

ás nove horas da manhã, onde se achava o M.Juiz de Direito da 

comarca. - doutor João Nogueira de Sá, commigo escrivão do se11 

cargo afinal nomeado e assignado, presentes o Justifioante 

Miguel Janotta,por seu advogado e procurador Dr.Pedro da Silya 

Pereira, e o Dr,Promotor Publico,J.A.Marques Porto Junior,ahi, 

depois de préviamente notifioad s, foram inquiridas as teste

munhas arro1adas. na petição de fls. 2.. pela maneira qu adiante 

se vê. Do ~u~ara oonst~r, lavro esta termo. Eu~~~b 
A< f'};4.. /l 'r'--4 __,-_ '/'<?"11 )>"'~~ ,---?. • 

= PRIMEIRA TESTEMUNHA = 

Õel.DO.ITNGOS PASCHOAL, com 69 annos de idade, ital~ano , ca

sado , proprietario, residente n~sta cidade. Aos costumes dis

se nada. Prestou o compromiss~ legal e sendo inquirida sobre 

os itens da petiÇão de fls.2,disse:- que foi por muitos annos 

proprietario da Empreza Telephorúca desta cidade; que por isso 

pó de affirraar que o Justi fi cante Miguel Janotta exerceu, sem 

interrupção, o cargo de Chefe-Electrioista da referida Empreza 

desde o anno de 1911 a 1924; que em 1924 aquella Empreza ~oi 

transferida aos Irmãos João Pedro ntunes e Pedro ffonso An-

tunes, continuando o Justificante prestar os seus servicos .. 
aos novos proprietarios da Empreza; que estes por sua vez trans

feriram aquella Empreza á Empreza Electrica de Bebedouro,oon

tinuando o JQstifioante a prestar os seus serviços a ésta,tam

bem sem interrupção até o dia 26 de evereiro de 1932, data em 

que, segundo paréce ao depoente, foi o Justifioante dispen~ do. 
I 

f 



Dada a palavra ao Dr.Promotor Publico nada perguntou. Nada 

mais disse nem lhe foi perguntado, pelo que 1aandou o M. Juiz 

encerrar o presente depoimento, que depois _de lido e acb;;do 

· <>11;;torme vae devidamente aasignado. Eu ~-<?~ 
~x.~--ttra ~ P-oU-'UL~·· ~~ 

A»~ ~(}I.Ã~od .. , 

' 

= SEGUNDA TESTEMUNHA :::: 

PEDRO AFFONSO ANTUNES, com 59 annos de idade, brasileiro, 

casado, pharmaoeutico e proprietario, residente nesta cidade. 

Aos costumes disse nada. Prestou o compromisso legal e sendo 

inquirida sobre os itens da petição de fls.2,disse:- que em 

3 de Outubro de 1924 elle depoente e seu irmão João Pedro n

tunes,proprietarios da Empreza Electrioa de Bebedouro,adqui-

rj ram do Cel. Domingos Pasoh.oal a EmJ?reza Tel ephonica que os 

mesmos possuiam nesta cidade; que o Justificante ü.guel Janota 

em virtude d~ aoquisição que o depoente e o seu irmão fizéram, 

passou a prestar os seus serviços ao depoente e seLl irmão; 

que mais tarde, a Empreza Telephonioa de Bebedouro foi trans

ferida a áctual Eropreza Electrica,oontinuando o Justifioant~ 

como empregado desta até o anno de 1932, data em que foi dis

pensado; que a data em que o Justifioante foi dispensado o 

depoente sabe por ouvir dizer ao mesmo Jusfi~icante. nada a 

palavra ao Dr.Promotor Publico nada perguntou. Nada mais dis

se nem lhe foi perguntado, pelo que mandou o r .Juiz encerrar 

o presente depoimento,que lido e achado conforme vae devida-

mente assignado. Eu ,c tO-~ ri· -,L .- aL. P'

1

J/JI';'il/ 
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Egregio Conselho ~aciona! do 'J.'rabalho. 

RAB ~LHU 

" 

A EMPREZA EIECTRICA DE BEBEDOURO, com séde em amj>inaa, 

Estado de São Paulo, relativamente á reclamação apresentada a 

esse ~gregio Conselho pelo seu ex-empregado Miguel Janotti 

(prooesso 11874-33), pede vania para expôr e requerer o se-

guinte: 

Allega o ~r. igual Janotti que, apezar de ser empregado 

vitalicio, foi summariamen te dispensado do serviço da ~uppli

cante em. 26 de .1: evereiro de 1932, sem que fosse instaurado o 

competente 1nqueri to administrativo para a apuração da falta 

que dera lugar a sua demissão. 

essa reclamação juntou o tir. Miguel Janotti, de inicio, . 
attestados tendentes a provar que havia entrado no ser

iço da ~preza l'elephonica de Bebedouro em 1911, e que essa 

• Empreza, em 1924, fora adquirida pela Supplicante, a ~preza ... 
Electrica de Bebedouro, na qual o ~r. Janotti passou então a 

trabalhar. Por esse motivo, entende que tem o direito de con

tar a seu favor, para o effeito da vitaliciedade na ~mpreza 

.V.:lectrioa de Bebedouro, o tempo de serViço que prestou na 

Empreza '.l'elephonica de Bebedouro, da qual, no seu modo de vêr, 

a Mmpreza Electrica de Bebedouro 

é successora. 

31.CU1.1 v4 
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ser exacto esse ponto de vista, o õ:)r. Miguel Janotti 

na occasião em que foi despedido, teria o seguinte tempo de 

serviço: 

Empreza 'J.'elephonica de Bebedouro~de 1911 a 1924 - 13 annos 

preza ]!lectrica de Bebedouro-de l924•a 1932 

o todo, portanto, 21 annos de serviço. 

8 annos 

Acontece, porém, que os attestados acima mencionados, 

subscriptos pelos ~rs. Domingos Paschoal e João Pedro Antunes, 

antigos directares da Empreza elephonica de Bebedouro e da 

Empreza ~lectrica de Bebedouro, respectivamente, não foram jul

gados documentos habeis para a prova da vitaliciedade preten

dida pelo ~r. Janotti, o que deu luear á exigenoia formul 'da 

pela Procuradoria no sentido de que o ~r. Janotti supprisse 

essa falta por meio de uma justificação judicial. 

Requerida e ata, na cidade de Bebedouro, em 27 de Junho 

deste anno, offereceu o justificante como testemunhas o mesmo 

Sr. Uomingos Paschoal, acima mencionado, e mais o wr. Pedro 

Affonso Antunes, irmão do ~r. João Pedro Àntunes, havendo sido 

intimado para acompanhar a inquirição o Dr. Promotor Publico 

da Comarca. 

A upplicante, 

não foi intimada, nem teve sciencia 

dessa justificação. 

Tanto bastaria para demonstrar que á diligencia promovida 

pelo reclamante não se pode attribuir nenhum valor probante 

neste processo, por se tratar de uma justificação 

requerida e processada á revelia de 

uma das partes no d1ssidio. 



• 

Nem é necessario que se insista em ponto de uma evidencia 

tão elementar, porque o dia em que se acceitarem documentos 

dessa natureza como prova decisiva de vitaliciedade, qualquer 

empregado poder~ demonstrar que possue mais de 10 annos de 

serviço • • • • 

Mesmo, porém, que essa justificação tivesse algum valor 

como meio de prova - o que absolutamente não tem - mesmo assim, 

forçoso sem concluir que o wr. Miguel Janotti só teria con

seguido provar uma causa : que não possue 10 annos de serviço 

na empreza de onde foi despedido. 

Affirna o .Sr. Domingos Paschoal, uma das testemunhas ou

vidas, que o tir. Janotti exerceu sem interrupção o cargo de 

Chefe-Âleotr1c1sta da ~mpreza Telephonica de Bebedouro, desde 

1911 atá 1924. 

ará isso verdade? Trata-se, nesse ponto, de um~

poimento unioo, porque a outra testemunha arrolada nada disse 

sobre essa oiroumstanoia. E, como se sabe, testis ~' 

testis nullius. 

Acceite-se, comtudo, como rigorosamente exacta essa at

firmativa. Continua o ~r. omingos Paschoal 

nem 1924 aquella mpreza (a Empreza 

Telephonica Brasileira) foi transferi

da aos irmãos João Pedro ntunes e 

Pedro Affonso Antunes, continuando 

o justificante a prestar os seus ser

viços aos novos proprietarios da ~

preza: estes por sua vez transferiram 

aquella ~preza (a ~preza Telephonica) 

á Empreza ~lectrica de Bebedouro, 



continuando o Justificante a prestar 

os seus serviços a esta, tambem sem 

interrupção, até o dia 26 de llevereiro 

de lg32". 
"' 

De modo que, por essa versão, o ~r. Janotti trabalhava 

na ~preza Telephonica de Bebedouro. Essa ~mpreza Ielephonica 

de Bebedouro foi vendida aos irmãos Antunes, que por sua vez a 

venderam, pouco depois, á ~mpreza ~lectrica de Bebedouro. 

Ainda por essa versão, a antiga Empreza ~elephonica desappare

ceu, os seus serviços fo~ tomados pela Lmpreza ~lectrica, e 

por esse motivo nesta passou a trabalhar o ~r~ Janotti, porque 

não poderia evident em.En te continuar em uma empreza que havia 

cessado de existir. 

O dr. João Pedro Antunes, já se vê, reza pela mesma 

cartilha: 

em 3 de Outubro de 1924, elle depoente 

e seu irmão João Pedro Antunes, pro-

prietarios da ~preza ~leotrica de Be

bedouro, adquiriram do Coronel ~omingos 
té.... ,,, 

Pasohoal a ~preza •elephonioa que o 

mesmo possuia; o justificante Mlguel 

Janotti, em virtude da acquisição que 

o depoente e seu irmão fizeram, passou 

a prestar os seus serviços ao depoente 

e seu irmão; que mais tarde, a Em

preza ~elephonioa de Bebedouro toi 

transferida ~ aotual ~mpreza Eleotrica, 

oontinu~do o justificante como e~ 



pregado desta até o anno de 1932, 

data em que foi dispensado". 

E' a mesma narrativa que faz o ór. Paschoal, como excepção 

de um ponto, de extrema importanoia, alids : o ~r. Antunes 

não diz quantos annos de serviço~ ~r. Janotti trouxe~ antiga 

preza ~elephonica para ~preza ~lectrica. 

~a mesma histeria. 

uanto ao mais, 

~sses depoimentos, todavia, não dizem bsn a verdade. 

E é o proprio ~r. João Pedro ntunes, no attestado que torneoeu 

ao Sr. Janotti e por este junto a fls. 12, que se incumbe de 

rectificar os factos • 
... 

"Attendendo ao seu pedido verbal, de-

claro que no anno de 1924, epooa em 

que a ~. A. ~preza ~lectr1oa de Bebe

douro, da qual era eu ~ireotor Gerente, 

adquiriu do Coronel ~omingos Paschoal, 
lll a Empreza ~elephonica de Bebedouro, 

era~.~. empregado da mesma, como 

eleotricista, tendo ~. ~ CON

VENIENCIA 12Q SERVIÇO, transferido para 

a Empreza ~lectrica ~ Bebedouro". 

vê-se por ahi que o .::ir. Janotti foi transferido para a 

.Empreza Alectrioa, não porque a Empreza :.&.
1elephonica houvesse 

desapparecido, mas por simples 

conveniencia 1! serviço, -

o que é causa muito diversa. 
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E de qualquer forma, mesmo a se admittir que o Sr. Janotti 

tivesse si do Empregado da ~mpreza 'l'elephonica desde 1911 a t& 

1924- o que, é claro, não pode ficar provado com um depoimento 

que, além de ser unico, foi tomado á revelia da ~upplicante

mesmo a se e.dmittir isso como provado, não pode o ~r. Janotti 

computar esse tempo de ·serviço na Empreza '.l.'elephonica de Bebe

douro para o effeito de conseguiT a sua Vitaliciedade em outra 

companhia, a ~mpreza Alectrica de Bebedouro. E isso porque 

o art. 53 da lei de pensões e aposentadorias exige, textual

mente, :x:a.ra a garantia de vitaliciedade, que os lO annos de 

serviços neoessarios para assegura-la sejam prestados 
• 

~mesma empreza. 

Dir-se-á que esse dispositivo, segundo já o tem entendido 

o Conselho, não pode ser tomado literalmente, e que, quando 

nelle se fala em "meama empreza", o que se quer significar, na 

realidade, é "mesmo serviço". E os serviços da ~mpreza Tele-

phonioa de Bebedouro e da Empreza ~leotrioa de Bebedouro, eram 

.2! mesmos .! partir de 1924. 

Ainda assim em nada aproveitaria ao ~r. Janott1 o argumento. 
111 A Empreza •elephonica de Bebedouro explorava, como o seu proprio 

nome está a indicar 

serviços de telephone, 

no municipio de Bebedouro, serviços esses que, juntamente com 

os de todo o interior do ~atado de~. Paulo, Minas Oeraes e 

Rio de Janeiro, são hoJe explorados 12or ~ unioa empreza, 

associada da Light &. Power, a 

Companhia Telephonioa Brasileira , 

\ 
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como o comprova a declaração official que se junta ao presente 

e cujo teor é o seguinte: 

Ricardo Marcondes Machado, Prefeito 

unicipal ~ Bebedouro, .!!:atado de são 

Paulo, etc. 

ATTESTA, a pedido verbal de pessôa 

interessada que a COMPANHIA TELEPHONICA 

B ILEI~ é concessionaria dos ser-

viços telephonicos deste municipio 

desde o mez de gosto de 1929. 

A J!:mpreza •'lectrica de Bebedouro, por sua vez, explorava 

e ainda explora no mesmo municipio de Bebedouro os 

Vê-se por ahi 

serviços ~ força ~ ~· 

a) que os serviços explorados pelas duas 

emprezas sempre foram differentes; 

b) que os serviços telephonicos que se 

achavam primitivamente a cargo da ~m

preza ~.L'elephonica de Bebedouro são hoje 

de propriedade da Companhia Telephonica 

Brasileira (Light & Power}. 

~ nada mais se careceria additar para deixar evidente que 

o tempo de serviço que o ür. Miguel Janotti prestou na ~mpreza 

Telephonica de Bebedouro, (si é que de facto o prestou), não 

pode ser tomado em consideração para a vitaliciedade na Empreza 

Electrica de Bebedouro, que não é successora da primeira, nem 

explora serviços telephonic os. 



Mas tudo quanto vem sendo exposto é, sem duvida, ~ 

abundan tia. 

No anno de 1929, o controle das acções da Empreza 

Electrica de Bebedouro passou para um outro grupo financeiro, 

que desde logo elegeu uma nova directoria. Não é de extranhar, 

portanto, que essa nova administraQão não possa falar, agora, 

sobre o que occorreu em Bebedouro em 1911 ou em 192.4. Mas 

o que ella pode fazer, é juntar ao presente 

"duas ' fichas' assignadas pelo ;;)r. igual Janotti't 

ambas com firmas reconhecidaa. Uellas consta que o or. Janotti 

foi admittido no serViço da ~preza ~lectrica de Bebedouro 

em 10 de Novembro de 1929. 

Será preciso dizer-se mais? 

melhor? 

Será possivel dizer-se 

A Supplicante deixa, assim provado : 

l} que a justificação judicial exhibida a fls. não tem 

nenhum valor probante, porque foi processada sem a 

audiencia da parte contra a qual se pretende que ella 

faça prova; 

2) que, mesmo a se acceitar essa justificação, della se 

verifica que s6mante ~ testemunha allegou contar o 

S.r. Janotti n:eis de 10 annos de serviço; 

3) que, ademais, esses lO annos de serviço foram contados 

em duas emprezaa distinctas, que exploravam serviços 

distinctos; 

4) que os serviços antigamente ·a cargo da ~mpreza Tele-



phonio a aoham..:s e aotualment e explorados pela Companhia 

Telephonioa Brasileira (Light & Power) e não pela 

Supplicant e; 

5) que de dois documentos assignadoa pelo Sr. Miguel 

Janotti an 25 de Janeiro e 26 de Outubro de 1931, consta 

a declaração de que o mesmo foi admittido no serviço da 

Empreza ~lectrica de Bebedouro am lO de Novembro de 1929. 

Por todos esses motivos, a 0 upplicante tem a absoluta 

convicção de que o Conselho Nacional do Trabalho, apreciando a 

reclamação apresentada pelo r. iguel J notti, julgal-a-á 

improcedente. 

Isento de sello nos termos 
do art.57 do decreto n.20.4ô5, 
de 1° de Outubro de 1931. 

Com 3 (trais) documentos. 

• 



Empreza ou Ci n. em que est ó trabalhando: 
Data de admis são no ossmc. ' ;:-· 

OUtras Companhias Fili adas 
vesse trabalhado: 

Nome da Cia. 

•1 I ... 

plena responsa 



ORIGINAL ,O,.M. 8•40t 

e.M·s · :u 
PROPOSTA-AUTORISAÇÂO N2 Õ235ó 

EMpRESA EL.EPTRICA DE BEBEDOURO 
(HOMB OA CO>IJANIIlA) 

Miguel Janota 

AO ENCARREGADO DA ~OLHA DE PAGAMENTO 

APÓS APPROVAOAO QUEIRA MODIFICAR A FOLHA DE 

PAGAMENTO DE ACCORDO COM A PRESENTE PROPOSTA A 

VIGORAR DA SEGUINTE DATA: 

~ HAVENDO MODIFICAÇÕES DE TAXA O PROPO• 

NENTE PRECISA PREENCHER A , SEGUINTE INFCR· 

MAQAO COM RELAQAO A MODIFICAOAO ANTERIOR: 

DATA DA ULTI 

ADMISSAO 

MODII'ICACAO 

DEMISSAo 

DETALHES 

ORDENADO DO 
EMPREGADO 

OOOUPAO.I.O 

LOCALIDADE 

DATA~6e; ____ l~e~n-e~1-ro~-------DE 193__1 

Bebedouro 
(LUGAR) 

Italiano 
(NACION<lLJDADB) 

EFF'ECTIVO 

PROVISORIO 

DE • 

Inatallador 

Bebedouro 

26 

NOTA: MARCA COM UMA X NA OASJ\1 

-- AO LAt>O DA MODIFIOAQÂO QUE DESEJA I 

PARA • 

MODIFICAQAIJ :_.. _________ _ DEPARTAMENTO 

----------n----------1 --~D~i=s~t=r~i=b=u=iç~ã=o~-------
ALTERADA DE RS. _____ $ ____ PQ 

SEGURO DE 
FIDELIDADE DOLLA.RS $ DOLLARS $ 

PARA_--RS ----· ----- POR'-----------11 
O ORDENADO 00 EMPREGADO POR APÓS D'ESTA MODIFI• 

OAQÂO SERÁ: (>1HZ, DoA OU HORA) 

.Admittido em lO de Novembro de 1929. 

RESIDE N OIA :_ -Be bad,~.oOuli'-A:t'i,i.~O"'--------(Lucu) 

ONDE NASCEU : __ Vet~Dut...ca;uruo~l,..l ... ..,.,.._ ____ _ 
(LUGAR) 

Brandão Varas 
(~<u•) 

~vincia_da Caserna 
\ w >O) 

reis 

SEXO :. __ _...Maw::ua...,a...,l"'l,..l_,iuD.uO.._ __ _ ESTADO CIVIL:. Casad,Joo~..-____ _ 

EM 

j · 

ADRESSO-GRAPH: _______________ _ 

FOLHA DE 
APPROVADO _ PAGAMENTO: __________________ _ 

APPROVAOO --
ABSIGNATURA DO ltMPR~QADO 

• BD-6 26 
,.., \1\IV \/ ... VV Y''"''"'"'''''Iof\·\·· 

DEPARTAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO .• ENVIAR O ORIGINAL Os APPROVAÇÀO) AO: (A) ADRESSOGRAPH. (B) DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO. 

DUPLICATA PARA ARCHIVAR NO ESCRIPTORIO DIVISIONAL. TRIPLirA PERMANECE NO TALÃO. 
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Jtufoituw &llunicipal bc $30&-bouw 
========= éfstado de ~ão Q'aulo ========= 

• 
-J. TTESTA o-

rc · o 1 co1m , CF O)Prefeito Munici 

) l de Bebedouro, t d o d S • P ul o , e t c • 

ATTE T , pe d id o v e r b l d e interesa·d 'iue 

em PJ HliL TELEPH Hili K IL ~I 
~ 

e cone e ion r. i o -

servi o tele honicoa deate mwlicipio . desde o mez â. 

ato de 1929,(mil novecentos e i te e nove). -------

BEBE10URO,l7 oe outubro e 1934.--

ell do com 1 i!' O e t d u-.1 e 

aello de Educ ç-o e ~~Úde.---



f li J, I '(;, {J 

ISTO-Ao Snr. C])r. Proeuraàtw GwaJ, , 



.. ~ 



1-573 

Proc. 11874/33 
Abril 

CN/E 

.. 

Sr. D1rector da preza Eleotr1ca de Bebedouro 

RUa 1:3arão e Jaguara, 1357 

cam@AAas - s. Paulo 

5 

• 

Na :rorma da pro oção do SEI 1• Adjuncto do 

Procur ador Geral de te Uonselho, nos autos e processo em 

que 1guel Janotta reclama contra o acto dessa preza que 

o de~ 1 tt1u do .,erv1ço, soi!ci to-vos as necess 1 s providen

cias no sent iâo de serem prestadas a es t Secretaria com a 
, 

po s1vel ur.enoi , as seguinte 1ntormaçoes: 

mpreza explora 

na cid de e Bebe ouro e em que epoc os d 1r1u e e quem 

os dqu1r1u; 

~ t em ja explorou o serviço te-

lephon1co de Bebedouro e, no c so rr1r ativo , de quem o adqui

riu e a quem o vendeu. 

Outros1m, solicito-vos seja enc .1nhado a esta 

Secretaria o certlf1c do o t empo de serviço e vencimentoe o 

recl nte , !1m de que ste Conselho possa s pronunciar sobre 

"" o caso em questao . ... 
Attencios s saudaçoes 

Francisco de Paüla atson 
o pe 1mento o .trector Geral 



.... ... 

• 

• 

• 



• 

Illmo. Snr. Director da Secretaria do Conselho 

do Trabalho. 

A EMPREZA ELECTRICA DE BEBEDOURO, com séde em Cam

pinas, Estado de São Paulo, em attenção ao officio desse Conse

lho de no 1-5?3, de 25 de Abril do corrente anno, relativo á 

reclamação apresentada por Miguel Janotti contra a sua demis

são, {processo n° 11.8?4-33), pede vania para prestar os se

guintes esclarecimentos: 

I - O Egregio Conselho deseja saber quaes 2! ~

viços que esta Empreza explora na cidade de Bebedouro, e em que 

epoca e de quem os adquiriu. ~m resposta compete-nos informar 

que anteriormente a 1911 os serviços de força ~ luz no MUnicipio 

de Bebedouro eram explorados pela firma Antunes & Irmão, da qual 

faziam parte os socios João Pedro Antunes e mulher, Pedro Affonso . -
ntunes e mulher, Silverio Ignarra Sobrinho e mulher, Emílio Au

gusto l!'erreira e mulher, Antonio Venancio Diniz Junqueira, :B'ran

cisco Duarte Parayso Cavalcante e Leolino avier ~otrin e mulher. 

~ ~ ' Por escriptura publica de 11 de Maio do alludido anno de 1911, 

~ ~l os socios acima referidos organisaram uma sociedade anonyma para 

" : ~ oon ti nua r a ref erida e:xp 1 oração, entrando , para a formação da 

~ ~~talidade do capital social, com os bens, causas e direitos en

-.J.~ tão empregados nos mencionados se;viços. Entre esses bens, fi

~)\· ~ rava o privilegio concedido pela Uamara Municipal de Bebedouro 

ra a exploração da energia electrica pelo prazo de 20 annos. 

O art. 2 dos Estatutos da nova sociedade definiu o 

social da seguinte forma; 

.. cebido na ta Secção 



- 2 -

"Esta soei edadé anonyma terá por fim 

a exploração do fornecimento de força 

~luz, por meio de electricidade, ao 

Municipio de Bebedouro e outros que 

convirem, adquirindo contractos, ob-

tendo outros por concessão, etc." 

A Empreza ~lectrica de Bebedouro continúa a ex

plorar até hoje os mesmos serviços de força ~ luz. 

II - Indaga ainda o Conselho se esta Empreza 

já explorou o serviço telephonico de Bebedouro, e, no caso affir

mativo, de quem o adquiriu e a quem o vendeu. Cabe-nos infor

mar que esta Empreza explorou os serviços telephonicos na oi

dada de Bebedouro desde Outubro 

tendo adquirido esse serviço do nr. Domingos Paschoal, pela 

escriptura de 3 de Outubro de 1924, e transferindo-o depois á 

Companhia '.relephonica Brasileira pela escriptura de 6 de Agos

to de 19~. Actualmente, conforme certidão official annexa aos 

autos do processo n° 11.8?4-33, os serviços telephonicos da ci

dade de Bebedouro continuam ainda a cargo da Companhia Telepho

nica Brasileira. 

III - Attendendo á solicitação constante do fi

nal do officio de v.s . , vac annexo á presente um certificado do 

tempo de serviço e dos vencimentos do reclamante, tudo de accor-

do com os assentamentos desta ' preza. 

Conforme verificará o Egregio Conselho e de 

accordo com a ficha assignada pelo proprio reclamante e jd 

annexa ao processo, a data da entrada do mesmo ao serviço des

ta ~preza é de lO de Outubro de 1929. __ ..;...;;.;;...;,...;;;;.;;;,;;......;;. 



TIELSGRAMMAS ' .. EMFORLUZ" 
CAIXA POSTAL, 128 

Ill.mo. snr. 
Mi guel J notte. 
BE EDOURO 

Pres do Senhor:-

Campinas, 10 de Maio de 1Q35 

RUA BARÃO DE JAGUARA, ,l· b ~ 
CAMPINAS 

(EST. DE S. PAU LO) BMSIL 

• 

Temos o pr~zer de attestar que revendo as folhas 
de pegamento e documentos desta Emprez~, notamos que V .s. foi adm.i ttido em data 
de dez de Outubro de mil novecentos e vinte nove (l0-l0-lQ29), tendo oeoupe.do os 
c r gos de lnstell dor e electrieiste em Bebednuro, até e detn de vinte cinco de 
Favereiro de mil novecentos e trinta dois (25-2-lQ32}, quando foi dispensado por 
convenieno1 do serviço. 

eus ordenados foram os seguintes:-

de 10 Outubro 1929 e 25 Julho 
de 26 Julho 1931 a 25 Fevereiro 

1931 240 000 mens es 
1932 a 260 00 mene~es 

• 

Não constFiltl férias ou lioenq s gos das, ten® po
rem ao sahir recebido uma 1mportenc1e equiv l ente e téri s não goa~dss. 

amos, com estima, 

EMPREZA ELECTRIOA DE BEBEDOURO 



t 

\ 

...... 
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Prestando estes esolareoimentos, a Supplicante 

oollooa- se ao disp8r de v.s . para quesquer outros que sejam 

julgados neoessarios . 

/ 2 . 
rJ 2- <-- k f~~, -1'3 o!. f4- ""-f 'f Js~ 
Prvx~~ ~(/')~~"' p{~ ~ 

j)~4"" 
Pela EMPR~ZA ELEOTRIOA DE BEBEDOURO. ' 

• 



-. 

.,.. 

Rec . em 31/7/935. 

INFOIU,fAÇ!Q_ -

FJU resposta ao officio n~ 1.573 , de 25 de Abril 

ultimo , a Ell PREZA ELEC1fRICA DE BEBEDOURO , S . PauJ.o , presta os 

esclarecimentos pedidos pela Procuradoria Geral no sen parecer 

de fls . • 
Attendendo ainàa á solicitação constante do fi ... 

nal à o citado officio , envia a refeT'iàa COii1J?anhia um docmnen

to relativo ao tempo de serviço e dos vencimentos de Miguel 

Janotta , interessado no presente processo . 

Estando satisfeita a dilj gencia re~1erida pela • 
douta Procu1.,ndoria Geral , proponho se jrun estes autos submet-

"' 
tiàos novru11ente á sua considerar-ão . 11 

venientes . 

Ao Sr . Director desta Secção , para os fins con-

Retardado , por accurnulo de serviço a meu cargo . 

(]AJ . Rio , 7_ de A;t~sto de 1935. 
'11VfaMA. ~C!_ 'IJI/M<jM-eA rh t.' 

2~ official 



lj 



-596 

-· 

.. -

roc. -11 .874/33 

c-:r . D1 ctor d 

un e Ta 

29 aio 

• 

preza Elect .lc de ebedouro 

, nz 1.357 

c p ru s. 

são . ulo 

6 

..!. vlst dos autos do processo em que ir; e1 J otta 

recl cont e s preza, sol1clto-vo~ n\..:ces rlcs n·ov1-

denc1as no sentido e ser envlad a esta ~ecret r1 , d ntro do 

pr o de 20 1as, ce t e cr1ptur 1 vr· a em ~ de 

d u1r1u uo Sr. Do 1 os 

af1n ue a ten-

c1t os autos • 

fit te cios s B u 
N 

c:;o s. 

os 1<.10 Soaces 

D1rector '-'erFtl d .;)ecret rta . 



• 

• 



Illmo. Snr. Direotor da Secretaria do 

do Trabalho. 

~~~· \ 

A EMPREZA ELECTRIOA DE BEBEDOURO, com séde 

em Campinas, Estado de são Paulo, em attenção ao officio 

desse Egregio Conselho de n° 1-596 de 29 de Maio do cor

rente anno, relativo á reclamaQão apresentada por Miguel 

~anotti contra a sua demissão (Processo no ll. 874/33),pe-

de venia para juntar a certidão da esoriptura publica la

vrada em 3 de Outubro de 1924, pela qual adquiriu de Do

mingos Paschoal os serviços telephonioos da cidade de Be

bedouro. Attendendo por essa forma ao pedido constante do 

alludido offioio de 29 de Maio do corrente anno , a Requeren

te pede venia para lembrar que os serviços telephonioos da 

cidade de Bebedouro , a que se refere a certidão annexa , fo

ram transferidos á Conpanhia Tel~honica Brasileira pela es

oriptura publica de 6 de Agosto de 1929 . Desde esta ultima 

data os referidos serviços v8m sendo explorados pela campa-
, 

nhia Telephonica Era si leira. 

Sem outro assumpto a Requerente oollooa- se á 

disposição de V. S. para quaesquer outros esclareoirrentos que 

forem 



ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE BEBEDOURO 

CARTORIO DO 1.0 OFFlClO 
PRAÇA RIO BRANCO N. 170 

CERTIDAO 
7"\a.uro de Abreu CJz;ique 

Serventuarlo vltal lclo do Cartorlo do 1.0 Offlcio, de Justiça 
desta Comarca de Bebedouro, etc. 

Ce?'tifica a pedido verbal de parte interessada, qtte revendo em seu car

torio o livro e notas sob numero trinta e cinco , delle ás fo-
• 

lhas cento e cinooenta e uma , encontrou a escriptura do. seguin- 1 , 
te teôr:- "E IPl' lffiA de venda e oompra com subrogaçao de onus 

hypothecario que ~zem Domingos Paschoal e sua mulher, a ~mpre~ , 

za Bleotrica de ~Bfbedouro, na fórma abaixo:- Valor ~. 150:000~t 
S I B ~uantos esta publica escriptura de compra e venda ·. 
com subrogaçao de onus hypothecario virem, que aos trais dias 
do mez de outubro do anno de mil novecentos e vinte e quatrope~ 
ta cidade de Bebedouro, em cartorio , perante mim tabelliao inte• 
rino e das duas testemunhas afinal nomeadas e assignadas , compa
receram partes entre si justas , avindas e convencionadas ,a saber: 
como outorgantes vendedores o CORONEL DOMINGOS .PASCH AL e sua m.J:! 
l her dona MARIA THEREZA PASCHOAL , maiores, proprietarios , resi
dentes nesta cidade , e como outorgada a EMPr EZA ELECTRICA DE BE
BEDOURO, sociedade anonyma com séde nesta cidade , neste acto re~ 
presentada por seu Director Gerente Joao Pedro ntunes ,maior ,bra 
sileiro, residente actualmente na cidade do Rio de Janeiro,e co
mo annuente hypothecario JULIO BONACORSI , capitalista , residente 
na Italia , neste acto representada por seu procurador AntonioLu

uorini, nos termos da procuração ue se acha registrada ás fo
lhas 101 a 103 do livro n2 .5, deste cartorio , os presentes reco 
nhecidos pelos pro prios de que trato de mim , bem como das teste 
munhas mencionadas , do que dou fé . E, em seguida , ante as mesmas 
testemunhas pelos outorgantes Coronel Domingos Paschoal e sua m~ 
l her, me foi dito que a justo titulo, são senhores e legítimos 
possuidores dos seguintes bens:- Em preza Telephomca de Bebedou
ro, com todos os seus materiaes , apparelhos , me zas, moveis e u
tencilios; uma casa construida de tijolos e coberta de telhas ,si 
ta á rua Sao Sebastiao n2 .10 , desta cidade, onde está installado 
o centro telephonico , edificada em um terreno que se compge de 
uma data, confrontando pela frente com a referida rua , por um 

lado com Manoel do Nascimento por outro com .Pedro Varichia e pe

los fundos com Adriano Garrido; a secçao de Botafogo, tambemcom 



com todos os seus materiaes , apparelhos e utensílios , moveis e 
resnectiva casa , construída de tijolos e coberta de telhas , e e
dificada em um terreno todo cercado , confrontando pela frente can 
a rua 1~andembo, por um lado com Pedro Victorino , por outro com -
gspiridião ~,erreira de uouza e pelos funlos com Antonio Lourenço 

Bailão; a secçao da cidade de Monte Azul, desta comarca , tambem 
com todos os seus materiaes , apparelhos, moveis e utensílios e 
respectiva casa , onde está installado o respectivo centro , sita á 

rua do Commercio, construída de tijolos e coberta de telhas e seu 
respectivo terreno todo cercado , confrontando pela frente com a ' 
referida rua, por um lado com o .Doutor Cícero de io raes , por ou
tro e pelos fundos com fedro tiossi , bens esses que se acnam hypo~ 
thecados ao annuente Julio Bonacorsi , pela quantia de cento e cin~ 
coenta contos de réis (150 : OOOq~OOO), confórme escriptura lavrada 

~ nestas notas em doze de setembro de mil novecentos e vinte etres, 
,e inscripta em o Cartorio do ~egistro Geral desta comarca sob nu
mero ,ainda essa que fica sob uma re~ponsabilidade da o~o~ 
gada compradora; que ditos bens , alem dessa hypotheca acham-se li
vres e desembaraçados de quaesquer onus; que o mencionado preço 
Ide cento e cincoenta contos de réis (150 : 000~000) , a outorgada- , 
compradora fica obrigada a pagar ao dito credor hypothecario Ju
'lio Bonacorsi , nos precisos termos e condições da alludida escrip

tura; que por bem da presente escriptura e na melhor fórma de di
reito tem contractado vender como effectivamente vendido tem a 
outorgada dita empreza e immoveis acima descriptos , pela alludi
da quantia de cento e cincoenta contos de réis (150 :OOO·u~OOO) , im
oortancia que a mesma se obriga a pagar ao dito credor hypothecai 
rio, como acima ficou dito na fórma e termos da escriptura de hy
potheca; transmittiam desde já na pessôa do outorgado toda a pos-

~ se, jús, domínio , direito e acção que exerciam sobre dita empreza, 
moveis e utensílios, apparelhos e bemfeitorias descriptas, para 

1que a mesma os considere seus como ficam sendo , dos quaes tomará 
~osse desde já; obrigando-se por si seus herdeiros e successores 
a fazer a presente venda sempre boa, firme e valiosa e a respon
derem pela evicçao; que a elles outorgantes fica reservado o di
reito de se utilisarem gratuitamente e nor tempo indeterminado -



indeterminado dos apnarelhos numero 766 e 36b . .Pela compradora 
representada na fórma indicada me foi dito ante as mesmas teste
munhas que acceitava a presente escriptura tao inteiramente como 
nella se contem e declar~, por assim haver convencionado , assu- 1 

mindo a inteira responsabilidade pelo pagamento da referido divi

da hypothecaria e juros em débito , contados de doze de setembro 
proximo findo a esta parte , nos precisos termos e condiçoes est~ 
nuladas na referida escri-ptu:rn, dD. 11~D-l tmn. nleno conhecimento ~ 
que desta fica fazendo parte integrante para os effeitos de di~ 

reito . Pelo credor Julio Bonacorsi , representado na fórma indica
da me foi dito ante as mesmas testemunhas , que havia por boa , fir
ma e valiosa , a presente venda , acceitando a responsabilidade as 
sumida pelos compradores , ficando os vendedores exhonerados de 
qualquer responsabilidade assumida pela citada escriptura , pelo 
que autorisava expressãmente a necessaria averbaçao . r, oi-me exhi
bido o talão de· sello por verba na falta de sello adhesivo ,no va~ 
lor de trezentos mil réis , conforme c'onhecimento sob numero 164 , 

!desta data , bem como o talão de sisa seguinte: ~stado de São ~au
la. rl'ransmissão inter-vi vos . í!ixerci cio de 1924 . r~ Q . 003 . Valor lía. 

1lbO :OOO<WOOO . 1'ransmissão 9 :OOOwOOO. 1'ranscripção l<:iO.jJOOO. uomma 
1 

9: 150~000 . Taxa e addicional 9lb·Jv000 . Total 10: 06b<~P000 . As folhas 

do livro caixa fica debitado o Collector J .Almeida , pela quantia 
de déz contos esessenta e cinco mil réis , recebida da Empreza E-

lectrica de Bebedouro , 6~ mais o imposto de transcripção e addi-
cional sobre a quantia de lt>.l50 :0001000, valor oor quanto compra 
de ~omingos Paschoal e sua ~ulher, a ~mpreza Telephonica, desta 
cidade, inclusive casas , apparelhos , etc . üollectoria de 1endas 

I 

1do ~stado de ~ão Paulo , em Bebedouro, 3 de setembro de 1924. O
Collector , J . ~lmeida . O Escrivão , S. Caldeira . De como assim dis
seram, outorgaram e dou fé, me pediram que lhes lavrasse a pre
~ente escriptura a este officio hoje distribuída , a qual li em 
vóz alta ás partes e testemunhas , acharam confórme , acceitaram e 

assignam com as mesmas a tudo Presentes e que sao:- .Pedro Janini 
Floriano éda , ambas maiores , desta e minhas co?hecidas , do ~ue 

dou fé . r;u , .auro de breu Izique , primeiro tabelliao interino , es
crevi . Em tempo:- Pelos outorgantes vendedores Coronel Domingos 



Domir~os )aschoal e sua mulher , me foi dito ante as mesmas teste-
.munhas, cue transferiam á outorgada a concessao que tem da Cama
ra lmnici pal , desta cidade , para o funccionamento da em preza ora 
vendida , ficando assim a outorgada subrogada em todos os seus di
reitos sobre dita concessao , assim como transferiam-lhe e cediam
lhe tambem a concessao Bstadoal que em tempo lhes foi concedida . 
8u , .~uro de breu lzique , primeiro tabellião interino , escrevi . 
( assienado:-) .uomiUL·os r a, choal .- 1\ a ria Thereza · Paschoal .- to
nio Luoorini . - João ')edro ntunes .- Pedro Janini . - Floriano .rtéda . 
a da mais oo continha em di ta escriptura , da qual bem e fiélmente 

fiz e trahir a presente certidão, ~ue estando em tudo exacta e 
confórme , o proprio original , . em meu poder e cartor~o , a elle me 
reporto e dou fé . Beb de mil 

trinta e seis . Eu ,~~~~~~~~~~~~~~~---

subscrevi , conferi , 

. '• 

c. 5;:p000 
R. --2 000 
B. lO<i$000 
S. Lui300 
E. 2.a>?OQ 

314P000 
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INFORMAÇÃO 

Attendendo a o requerido pela Procur doria Geral nos 

auto do preces o de reclamação de Miguel Jannota. a Empreza 

Electrica de Bebedouro transmitte a certidão da escriptura pu-

blica, lavrada em 3 de Outubro de 1924, pela qual foram adquiri

dos de Domingos Pachoal os erviço telephonicoa da cidade de Be-

bedouro. 

Accrescenta a mencionada Empreza que o referidos 

erviços telephonicos vem sendo explorados pela Companhia Tele- · 

phonica Brasileira deste 6 de Agosto de 1929, data em que forom 

tran feridos Á.quella Companhia, mediante e scriptura publica. 

Estando os pre ... entes autos e m c o·1dições de volta rem 

i consideração da douta Procuradoria Geral, passo o mesmo 
, 
as 

mãos do sr. Director desta Secção, para os fine convenientes. 

Retardado, por a ccumulo de ser\riço a meu cargo. 

VISTO-Ao Snf'. fl)r. 
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Illmo. Snr. Director Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho. 

A EMPRE ELECTRICA DE BEBEDOURO, em attenção 

ao officio de V. s. de 19 de Agosto p. p. rele.tivo ao proces

so n° 11 . 874/33, em que é reclamante Miguel Janotti , pede 
... 

venia para prestar as informaçoes que abaixo seguem: 

l) Deseja saber esse Egregio Conselho se esta Com-

panhia de 1924 a 1929, emquanto lhe pertenceu o serviço de 

telephones de Bebedouro , empregou o reclamante nesse servi

ço . A Supplicante já teve ocoasião de juntar a este pro

cesso dois documentos assignados pelo alludido Mi guel Janot

~~ ambos com firmas reconhecidas , provando que o Snr . Ja

notti foi admittido no serviço da Supplicahte em lO de No-
... 

vembro de ~~ anno em que as aoçoes da Supplioante foram 

adquiridas pelo grupo que actualmente a controla. 

Não é possivel , portanto , a esta administração 

informar sobre o que teria occorrido em Beb douro , com o Sr. 

Miguel Janotti, no anno de 1924. 

Allega o Snr . Miguel Janotti que nesse anno pa~ 

sou da Empreza Telephonica de Bebedouro , onde era chefe elec

tricista , para a Empreza Electrica de Bebedouro , concessiona

ria dos serviços de força ~ ~· 

Admittindo- se , apenas para argumentar , que isso 

seja verdade , ter-se-ia que o Snr . Janotti ao entrar para a 

Empreza Eleotrica de Bebedouro , de duas uma : ou continuou no 



serviço de telephonea , então encampado por essa Companhia, ou 

passou a trabalhar nos serViços ~ luz ~ força de que a mesma 

Companhia já era concessionaria. Na primeira hypothese, isto 

é, se continuou a trabalhar no serviço telephonico , serviço es

se que actualmente se acha ~ carso ~ Companhia Telephonica ~

sileira, não póde pleitear a vitaliciedade da Empreza Electrioa 

de Bebedouro porque só em 1929 teria passado a trabalhar nos 

serviços ~ ~ !!!! Companhia ! concessionaria. só teria, 

assim, três annos de serviço por occasião de sua demissão . Se, 

por outro lado, passou , desde 1924, a trabalhar nos serviços 

-que sao aotualmente explorados pela Empreza Eleotrica de Bebe-

douro , tambem não pÓde pleitear vitaliciedade, porque , tendo si-
• 

do despedido em 1932 , só teria então 8 annos nessa Companhia, 

não lhe sendo licito computar o periodo em que trabalhou antes 

de 1924 , em outra empreza e em outro serviço . 

Isso , apenas para se argumentar, porque pelo que 

consta dos archivos da Supplicante , conforme documento assi gnado 

pelo pro prio Sr. Miguel .Tanotti , esse empregado s6 entrou pera o 

serviço da Empreza Electrica de Bebedouro em 1929 . E' o que 

comprova tambem a ficha que ora se junta aos autos , egualmente 

assignada pelo Snr. Janotti e com firma reconhecida. 

2) - A aéde social da Empreza Electrica de Bebedouro no 

anno de 1934 era , como ainda é , a cidade de Campinas , Estado 

de São Paulo. 

Sendo o que occorre á Supplicante informar a v.s., 
prevalece-se ella da opportunidade para apresentar os seus pro

testos de elevada consideração , 

Rio de Janeiro , Setembro de 1936 

• 

Com 1 documento. 
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INFORMAÇÃO 

Tendo em vista o officio desta Secreta ria, junto por 

copia a fls. 68, Empreza Electric de Bebedouro preeta os es-
' clarecimentos no mesmo solicitados, relativamente ao tempo em 

Miguel Janotta, interessado nos autos do presente processo, pres

tou serviços áquella Companhia. 

Satisfeita, assim, a diligencia requerida pela Pro

curadoria Geral, a fls. 67 verso, transmitto estes autos a o Sr. 

Director desta Secção, afim de serem os mesmos encaminhados á 

consideração daquella autoridade. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo • 

.. 
VISTO-Ao Snr. 0-r. PrfJc'nra ;cr Gi>1Ya4 

de twdem do Exmo. 
Lt.:..----:~-r--

Pr ... . I 
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Alega o reclamante que de 1911 a 1924 serviu co

mo eletricista da Empresa Telef'onica de Bebedouro; g_ue nag_uele 

ultimo ano, tendo a referida em~resa sido transf'erida ' a Empresa 

Eletrica de Bebedouro, ~assou a servir como em~regado desta até 

1932, g_uando f'oi d!spensado . 

No processo estão. devidamente comprovados os s& 

guintes fá tos: 

a) que , por escritura ~ublica de 3 de outubro de 

1924, a Empresa Eletrioa de Bebedouro adg_uiríu a Empresa Telef'o

nioa da mesma cidade , com todos os seus materiais , imoveis , a~a-

relhos, mesas , moveis e utensílios ( f'ls . 65 ~; 

b) que, em virtude dessa acg_uisição, a Em~resa 

Eletrica de Bebedouro ~assou a ex~lorar o serviço telef'onico des

sa cidade, a-fé 6 de agosto de 1929 , ·g_uando o transf'eriu á Compa

nhia Telef'onica Brasileira ( fls . 59 ); 

o) g_ue a Empresa Eletrica de Bebedouro continuou 

e continua a ex~lorar os serviços de luz e força dessa localida

de (fls . 69 ). 

Que o reclamante foi demitido por essa empresa 

está provado á f'ls . 25 e 60 . 

A empresa reclamada contesta , entretanto , g_ue o 

reclamante tivesse 10 anos de serviço , oferecendo os documentos 

de f'ls. 53, 54 e 71 , assinados pelo reclamante e dos g_uais cons

ta, datilografada , a data de sua admissão como se tendo dado a 

lO de novembro de 1929 . 

Esses documentos divergem , porém do certificado 

de tempo de serviço fornecido pela empresa, onde se lê que o re

clamante f'oi admitido em lO de outubro de 1929 . 

O reclamante ofereceu, como ~rova de seu alegado 

tempo de serviço os atestados de fls . 9 a 14 e a justií'icação de 

f'ls. 33. • 



-· 

, 
Esta ultima e impugnada pela reclamada, sob os 

seguintes fundamentos: 
-lQ) ~arQue nao foi citada; 

20) ~arque a ~rova do serviço ~resta~o no ~erio

do de 1911 e 1924 foi feita ~or um unico depoimento ; 

3Q) ~arque o tem~o de serviço prestado pelo re

clamante á Empresa Telefonica não pÓde ser computado, para efei

to de estabilidade, na empresa reclamada, que não é sucessora da 
• 

primeira nem e~lora serviços telefonicos . 

A contestação não ~ procedente, como veremos . 

Segundo consta de fls . 36 verso ,foi citado, para 

os termos da justificação o gerente da reclamada , Emilio Heiland 

(fls. 14 ), seu legitimo representante , em face do disposto no 

3Q dp art. 35 do Codigo Civil . 

Embora feita por um unico depoimento, a prova dos 

serviços prestados de 1911 a 1~24 é, a nosso ver , ]erfeitamente 

aceitavel.O de~oente é,. como está ~rovado a fls . 65, o Diretor 

da Empresa. Não são, portanto , declaraÇÕes de ~im~les testemu -

nha, senão da pessôa melhor habilitada ~ara dizer sobre os ser

viços prestados pelo seu empregado. ' A aceitar o raciocinio da 

reclamada, o documento de f ls. 60, com que ~retende ela provar o 

tempo de serviço do reclamante , tambem não teria valor , por es

tar assinado por um administrador da empresa. 

Finalmente ,menos ~rocedente é o ultimo argumento . 
t 

Está provado pela escritura de fls . 65 que a re-

clamada adquiriu a Empresa Telefonica de Bebedouro com todo o 

seu acervo . Esta confundiu- se , pois, naquela; seus emprega-

dos passaram a em~regados daquela. Fouco importa que, atualmen

te , o serviço telef onico esteja a cargo da Companhia Telefonica 

Brasileira, po~que , segundo confessa a ~ropria reclarreda e ~ro

va o doc . de fls . 55, essa ultima empresa só passou a explorar 

o serviço telefonico em agosto de 1929. O reclamante, que era , 

como se viu, empregado da Em~resa Eletrica de Bebedouro , conti-



nuou como empregado desta , até QUe foi demitido em 1932. 

Resta , pois , examinar finalmente os does . 53 , 54 

e 71. E~tão assinados pelo reclamante, é verdade; a referencia I 
á ad~s~~~em lO P:~"' . !}f?.~l_P.~;p d.e·:::l929 está, porém, dactilografada . 

Autent~.~s nos docume~tos só existe~;. a data (26/10/1931) , no 

primeiro, e, em ambos , a assinatura . Teriam os demais dados si-
.. • • l 

do presnchidos:·i)EÚi~i:~t~~lamant~i? · · Estariam os dados incluídos nos 

documentos , QUando o reclamante os assinou? Note- se que a pro-
·-

pria ref'erencia á admissão está em desacôrdo , em verdade ligeiro , 

com o certificado de tempo de serviço forneci~o :pela reclamada . 

A:pezar da forte prova existente em favor do re

clamante , convem, entretanto , Que se esclareça a duvida suscita-
' da pelos documentos de fls . 53 , 54 e 71 . 

O nosso pareéer é, pois , no sentido de se conver

ter o julgamento em diligencia af'im de que o reclamante apres:an- , 

te novas provas do alegado na inicial . 

Rio , 19 de Novembro de 1936 . 

SF/ 

CONOLUBÃO . 

~-.. , ~ .... .... 

.... 

-
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INFOl{ll Ç "'O 

.... egunLio 1n!oroa~Ões obt1ao.s na Portaria L.testo conselho o 

oficio constante por co ... >1a a fl , 75 retro foi registrado na 

genc1a Llos corr elos e Telegr( fos sob o r 04~~65 em I' / 17
/

177 . 

r ão tendo havido resposta ut~ a presente data ao alul11do 

oficio tn1nsm1 to estes autos ao ur . JJ1retor desta ,...ecção para 

as providencias necessarlns . 

110 de Janeiro I7 de Junho de 1938 . 

~4~#~ 
Auxl . 
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M. T. I, C · - CONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

1-1.209/38-11 .874/33. 2 de A ost o de 1. 938. 

Sr. Uguel .J notta. 

A/C do Stnd_cáto dos OpP.rar1os em TrAqão, 

IJuz e Força. 

Rua Dr. Campos SAlles , 1.080. 

Camn1nas - são au1o. - • 

• l Reiterando os termos do oficio 

no 1-330, ~e 9 e rarço Oo ano ss do, sol1c1to 

vossas rov1d~nc~as no sent ido de serem ofereci

das a sta Secretaria, dentro do prazo de 20 dias, 

provas regulares 
,., 

as alegaqoes constantes da vos-
., 

sa etl .ao datada de 17 de outubro de 1.933, na 

~ual reclamals contra a Emnr sa l~trica de Bebe-

douro, ar1m de ~t, 1der o resolVido pela Segunda 

C§mara do .onselho Nacional do Tr~halho . 

#ti 

Atenciosas saudacoes 

( J. 'B . t1e artins ast1lho ) 

Diretor da Secretaria , Interino. 



' 

~ -

J u n t a d a • 

Junto aos autos o doeumento de tla. , pro

tocolado sob o n~ 12726-~8. 

aio, de 
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Bebedouro,l5 de Agosto de 1938. 

EXm: snr. J .B.de Martins cast1lho 
n.n. D1retor da secretaria, 1T"ter1no, do aoselho 'f"Tac1onal do 
· frabalho. · 

Meus respeitosos cumprimentos. 

~~usando o recebimento de vossa 
carta of1c1o 1-1-209/38/11.874/33 de ~ ~o correute,receb1da 
por 1ntermed1o dO SYt'dlcato dOS operar1os Tracçao ,Lua e Força 
d~ camptnas,cumpre-me esclarecer a v.Exa,em Primeiro lugar, que, 
o oficio n :' 1-330 de 111'9 de MarÇo do ano PaSSado :foi .POr mim rece .. 
bido e pas ado ,as maos dO Snr~nr.Fl.na SObr1nho,at1vogado resi
de~te em Rio Claro,o qual se .Propoz a defender-me esta causa, 
assim cano outros documentos re[! r~tes ao asaumpto. 

JDD segurtc1o lugar cumpre-me escla
recer mais a v.EXa· Clue,ass1m Procedi ~orque as Ptov regul -
res das mll'lhas alegaçoes ( ·co~stantes da mlnba Pet1çao de 17 de 
outubro de 1933 referentes a injustiÇa de que fU1 v1t1ma em 
1932 por Parte das Fln.Prezas eletr1cas Bras1le1r·as S/A com .Agert• 
ela nesta Cldade de Bebedouro,dlSPe"'sando-me sem causa just1-
!1oada ~do cargo de eletrec1sta que v.l"ha exerce~do desde 1911 
nas Em.Prezas telef~1ca e Eletrica de Bebedouro,§ transferidas, 
por canpra,em 1924 .Para as referidas Em.Prezas,ja as haV1t ert
caml~hado em 1936 ao EXmt snr.M1~1stro dO Ttabalho,nessa epoca 
o Snr.nr. Salgado Filho. - ESsa just11'1caÇao em juizo :rô 
processada no oartor1o dO Pr.1me1ro oficio de propriedade -do Snr • 
.Mauro de Abreu Is1que ,desta Cidade, e com a prese,.,ça dos snrs. 

tores das mnprezes aaqutr1das e do propr1o gere. ~te da actual 
agertc1a e1etr1oa de Sebedduro Snr. mnut.o HeUard que me d1s
.Pet"' sou do se rv1 ço. Alego fi "essa ocas1ao este S'r r. que as 1m 
procedeu por ter-se enganado ~a data dos livres de assentamento 
das EmPrezas Telefon1ca e e1etr1ca qua~to ao meu tempo de servi 
ço. 

M ~ m1stêr esclarecer tambem a v. 
~xa. que nesta just1f1caÇao despend1 e; ~tor1o duzentos e 
tar'ltos m11 reis ,1mportanc1a esta que ,.,ao possu1a e que tive de 
adquirir por emPrest1mo. Pbrlsso rogo crom grarde empenho a 
v.EXa. otdanar uma busca m1~uc1osa 11as diversas carteiras dess 
Re.Part1Çao afim de lograrmos deicobrll-as • · 

Nao sera dlficU~ que taes docu
men-tos se encontrem reUl'l1dos ao outro proc.esso. Pois o Snr. nr 
Flna Sobrinho advogado desta a,usa Parap qual PaSSei .Procura
Çao bastante e que nada fez ate a,gora,a.Pel'1as me informou que 
em uma v~agem a essa cãP1tal consegülu saDer que o processo 
em questao que tinha tomado em 1933 o Nt de 11.874,Passou a 
formar em 1934 outro Processo com o N~ de 11.956. Tal vez 
neste.desdobr,amento se encontrem os doaumentos das provas em 
questao 



• 

• 

f' 



para o bom éxi to da m1l'1ha causa, estou proeto a :raaer tudo o que 
v.EXa. determl.,ar,Jara o que aguardo com pr~er as vossas aPre
ciada§ orde"s,rogando encarecidamente a v.Exa. auxil iar-me esta 
questao estendendo-me o vosso b~ço forte e generoso. 

Agradeoedo e com os· meys resPeitos subscrevo• 
me com a1 to a,Preço e destlnta cons1dera~ao 

De VeEXa .• Att~ Vhdr. 

- ~~dW 
FUr-c1onarlo demetldo· das PlnPrezas Eletrtc ~elras··sLA com 
~e,cla em Bebedouro. (A) Miguel Janotta , RUa nr. BI'ar'dao 
Veras S/N'l 

• 



I K F O R M A Ç l O 

Bata Secretaria, consoante o resolvido pela Se

gunda Camara deste Conselho, por oficio de fls. 7b , solicitou 

ao signatario da reclamação de fls. ~ provas regulares das ale 
) 

gaçõea por ele prestadas, em• 17 de outubro d~ de 1933. 

Atendendo áquela solicitação o reclamante infor

ma constar dos autos, na justificação judicial por ele apreaen 

tada, o requerido ~ela referida Camara. 

De~lara o empregado em questão que, para obter 

ganho de c ausa está pronto a cu~rir todas as exigencias deter 
' minadas po~ este Conselho. 

lesses condições, transmito os autos ao Sr. Di

retor da Secção, propondo que os mesmos voltem a autoridade co 

petente, J1!1. ra os devidos fins. 

cção, 30 

Of. 

ltrf 
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IIIRISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMfRCIO 

.. SecÇJ6o 

C. N. T . - 25 

CONS E LHO NACIONAL 

Pro c. ACORDÃO 

19 .. 39 ··--··· 
.. 

VISTOd R •'I,ATADOo os autos do uresente proces-

so em que Miguel Janota r·eclama sua demissão d Emprêsa Eletri-

ca de Bebedouro, com inrração do art. 53 do Dec. 20 . 465, de 193~ 

CONSIDERANDO que o reclmnonte alega que de 1911 

a 1924 serviu como aletr•icista da Emprêsa Telefonica de Bebedou

roe que naquele ultimo ano , tendo a referida Emprêsa sido trens-

f ir ida Empr•êsa Elet ica de Bebedouro, passou a servir como em-

pregado desta até 1932, quando f'od. dis pensado com linobservoncia 

do disposto no art. 53 do Dcc- 20.465, de H? de Outubr·o de 1931; 

CONSIDE DO que no processo estão devida riente 

comprovados os seguintes f' tos; 

a- que, po1· oscr1tu1·a publicada de 3 de 

Outubro de 1924, a Nmpr·êsn Eletrica de Bebe-

doui•o adquiriu .lilinprc sa 'l'clefonica da mes-

c:tàalde, com todos os seus materins , i 1 o

veia, aparelhos, moveis e utensiljos (fl9. 

65); 

b- que , em vir•tude dessa aquisição, a Em

prêsa Eletrica de Bebedouro passou o explo -

ror o serviço Telef'onico dessa cidade , at~ 6 

de Agosto de 1929, quando o tr·ansferiu 

Companbia 'felefonica Br•asileir·a (fls . b9); 

c- que o reclamante, I. iguel Janota, f'oi de

mitido do serviço por essa ultima Emprêsa 

(f'ls. 25 e 60); 
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CONSIDARANDO que a reclamada 

tretanto, que o reclamante tivesse 10 anos de 

do os documentos de fs . 53,54 e 71, assd.nados pelà emprêgado e 

dos quais consta, datilograda, a data de su admissão, como se 

tendo dado a 10 de Novembr•o de 1929 (fs . 53,54 e 71); 

CONS IDrJRANDO que esses documentos dd. vePeem, po:: 

rém, do certifidado de tempo de serviço fornecido pela b.'mprêsa , 

onde se lê que o reclmnante foi adrlitido · em 10 de Outubro de 

1929; 

CONSIDERANDO que o reclamante ofereceu, como 

prova de seu alegado tempo de serviço os atestados · de _fls.g a 

14 e a jutificação de :lf'ls • 33; 

CONSIDERANDO que a Emprêsa impugna esse ultimo 

documento, sob os fundamentos de que : não foi citado; a pr·ova 

do tempo de serviço prestado no período de 1911 a 1924 foi fei

ta por um unico denoirnento; o tempo de serviço prestado pelo re-

clamante Emprêsa 'l'elefonica não p6de ser computado , para efc i-

to de estabilidade, na Emprêsa reclamada , que não é sucessora da 

primeira, nem explora serviço"' Telef,onicos; 

CONSIDERANDO que a contestação não procedente , 

como bem demonstra o par·ecer da Procur·ndoria Geral. Com efeito ... 

a- segundo consta de f'lfi . 36 ve1·so, foi. c i ta

do, par•a os termos da justificação , o geren.;.. 

te da reclamada, Srr h'milio Hei1and (fs. 14) 

seu legitimo representante , em face do dis

posto no § 3~ do art . 35 do Codico Civil; 

b- embora feitA. por um unico de:9oimento , a 

prova dos serviços prestados de 1911 a 1924 

é perfeitamente, acoi tavei, pois o de1)oente , 

como est' provado a fia.65, é o Diretor da 

Emp1•êsa; não são, portanto, declnraçõcs de 
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Pui prent 

simples testemunha, senão de pesoôa 1 

habilitada para dizer sobre os serviços 

prestados pelo seu ', empr êe do ; 

~- finalmente , est pro aQo pela escri

tura de fls . 65 que a reclamada adqu iriu a 

Emprêsa ~elefonica de Bebedouro com t odo o 

seu acervo; esta contundiu- se , pois naque

la; seus emprêcado nass rem ~ cmp:t'êgados 
~ . 

daquela. Pouco importa que , a t ua l mente, o 

servi ço Telefonico esteja a cargo da Compa

nhia Telefonica Brasileira , por·que , segun

do confessa a propria reclamada e prova o 

do c . de f [ s . 55 , esoa ultima muprêsa s6 pas-

sou a explorar o serviço Telefonico em c c 

t o de 1929; o 1·eclamente que era , como f i

cou demonstrado , emprê[,ado da E:mpPêsa Ele-

trica de Bebedouro , continuou como elllpi·ê-

gado desta , at- que foü. demit i do em 19 32; 

CONSID .:RANDO, nessas condições , que resta exami-

nar finalmente os does . de f~ a . 53 , 54 e 71 , onà.e oe encontr•a di-

vergencia sobre a data da admissão do r ecle.m nte. Essa duvida , 

porem, deor1par·ece , 1 vista do cer·tificado de tempo de serviço 

oferecido pela propria recla1.1ada; 

CONSIDERANDO , ar.Jsim, que provado o direito do 

reclamonte é de se julgar procedente a reclamaçso; 

RESOLVE a Segunda Camara do Conselho Nacional rJo 

Trabalho julgar ])I'ocedente a reclamação , para conclennr a Emprêsa 

I'eclamada a vant a -
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Bebedouro;zo ue Janeiro e 1939 

ExtnoSnr .. Dr .. O w· d ' .... soare hi;D ... Diretor Ger 
Conselho Naoion 1 do Tr b lho 

RIO JJ~ JANEIRO 

Meus respe1 tos os cumpri .. Lentos. 

.. 

Minha ca1ta de 15 de Agosto e 1938 
em resposta ao vosso off1c1o 1-1-209/38/11 .874-33 de ~ e Agosto 
~e 1938 recebi o por 1nterme lo o Syndicato a Tracçao Luz e 
Força de cam~inas,rec1amando a justificação ju icial e meu tempo 
de se tviço na Agencia das ~prezas lectricas Brasileiras S/A
de Bebedouro' 

Rogo-vos a f~eza informar-me si foi 
realmente encont ra a a referi~a just1f1caçªo. 

~eÇQ permissao para exclarecer mais 
a vgssa EXcia. que tal just1f1caçao foi encaminha a a essa Repar
tiçao sob re~istra o N~ 3. 632,ue 9 de Junho ·e 1934 pelo correio 
desta Cidade;e recebida nesse ~tiniste rio em 28 de Novembro de 1934, 
conforme vossa carta -0ff1cio F . ~ . c .N . - N~ l/l-633;de 28· de No
vembro de 19~;ten o por baixo s referi as 1niciaes F. o~ oN . -
F.S. escripto a tinta - cujo processo accusava nesse officio o 
N~ 11.956 /34 • , 

~ ESse officio que esta assigna o pelo 
Snr. oswal o soares;entao Jlrector Geral da Secretaria , assim reza : 
•" Em resposta ao vosso telegramma dirigido ao Snr. Ministro o 

Trabalho;Industria e commercio;c 'm ~re-me inf ormar-vos que o 
~recesso e ue reclamaes contra s • ?rezes Electric s Brasi-
leiras esta; resentemente abua anNo que a cita~a · ~ rez se 
manifeste a .resyeito a justificaçao ju icial que acompanhou 
vosso re uerimento e 1~ J.e Julho -.tO corrente anno" 

sse anno;como se ver1f1ca;é e l934o 
N~ vist po1 Qe t esNe clareei en os; 

espero ue a minha justific çao judicial;em quest~o,sej f c11-
mente encontraua; e tomaJas or esse Egrejo Conselho,as ~roviden
cias que o caso re uer,pedinJo .a fineza informar-me albo a respei
to. Lra ecen o;yois; e com os me~ 
res~eitos;subscrevo-me com nlta estim e 1st1ncta consideraçao 

c ~ /-Z.--:r-_ 
--ijffiif· 
~ em1tt1o 

enc1a de Bebedouro. 

ve .s.cr~o. tt Vndr. 

as 1Dnprezas Elect ricas BrAsileiras S/A -
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E, MO. SNR. PRESIDENTE .JO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.. 

• 

... 
A EMPRESA ELETRICA nw. BffiBEOOURO, neo a e oonfor-

mrm do com o respe1t avel a c6r dão da 2a. Câmara do Conselho Na

cional do Trabalho, proferi<D no prooesro n. 11.874/33 em que 

é recl mant e Miguel Janotta e pÚbl1 cado no "D1ar1o Of'1 cial" 

de 22 de Março dêste eno,_ pag. 6554/5 , vam respeitosamente e 

com :fundam3nto no art. 4°, § 4° do De c. n° 24.784 de 14 de 

Julho de 1934, of'ereoer os inclusos embargpa ao referido ao6r

dão, ped indo sejam os mesmos embargos , bem como a presente pe

tição juntos aos autos af'im de serem apreciados pelo Conselho 

pleno. 

... 
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• 
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PElA EMBARGANTE I 

EMPRESA. EUTRICA DE BEBEDOURO 

EGRl):}IO CONSElHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

Preliminarmente 

I- O respeitavel cór~ da Oolenda 2a. Oimara é embargava!, 

oom fUndamento no art. 4•, § 4° do Deoreto n• 24.784, de 14 de Ju

lho de 1Ç)34. 

II - Os presentes embargos estão sendo tempestivamente ofere

cidos. 

De fato, é de 60 dias, oontadoa da data da publicação da de

oisão reoorrida, no "Diário Oficial", o prazo para a · interpoaição 

de quaisquer recursos, inclusive embargos, (art. 4•, § 9°). Tendo 

o aoórdam embargado sido publicado no orgão oficial da União em 22 

de Março dêste ano, a páginas 6.554/5, s6mente a 22 d8ste m8s se 

vencerá o prazo, pois que nos precisos termos do art. 120, §§ 2• 

e 3°, deve-se, na contagem, exoluir o dia inicial e 1noluir o da 

terminação, terminando no seguinte dia dtil o prazo que findar em 

dia feriado. As sim, teriamos que os sessenta dias, oontados de 

22 de Março, exolusive, viriam terminar no domingo, 21 de Maio, 

fioando, destarte, o prazo prorrogado até o dia 22, segunda feira. 

III - Nem obsta, por qualquer fórma, a interposição d8ste re

curso, a recente publicação do Deoreto-Lei n• 1.237, de 2 do ocr

rente mês, que organiza a Justiqa do Trabalho, porquanto esse ne~ 



oreto-Lei, no seu art. 104, determinou, expressamente, continuas

sem as Juntas de Oonoiliaqão e Julgamento, as Comissões Mixtas e 

o Conselho Nacional do Trabalho a decidir, com a oompet8noia que 

lhes é atribui da pela legislaqão vigente, enquanto não f8rem ins

talados os tribunáis de trabalho. 

~ meritis: 

IV - Para reconhecer a estabilidade do reclamante Miguel 

Janotta, teve a Colenda 2a. C€mara do Conselho Nacional do Tra

balho de dar como provados os serviqos que o mesmo reclamante 

alegou haver prestado à Emprêsa Telef6nica de Bebedouro desde 

1911 até 1924, ano em que a referida Emprêsa toi adquirida pela 

ora Embargante, Emprêsa Elátrioa de Bebedouro. Sómente assim se 

poderiam integrar os lO anos asseguradores da estabilidade, de 

vês que de 1924 até 1932, quando ocorreu a dispensa do reclamante, 

apenas teriam decorrido 8 anos, faltando, pois, 2 para se comple

tarem 10. 

Acontece, entretanto, e em que pese o raspei to que merece a 

decisão embargada, que não foi teita nenhuma prova id8nea do ale

gado tempo de serviço, anterior a 1924. 

V - De fato, a dnica piOva oferecida pelo reclamante consis

te numa justificação produzida em juizo, na comarca paulista de 

Bebedouro (fls. 33/40). 

Com relação a essa justificação, haveria a ponderar, em pri

meiro lugar, que ela s6mente poderia servir para provar tempo de 

serviço "para os efeitos da aposentadoria", e nunca para os da 

"estabilidade na emprêsa". E'o que se verifica, claramente, da 

leitura do art. 28 e seu parágrafo dnico, do Deo. no 20.485. E' 

de se notar, mais ainda, que mesmo quando produzida "para os efei

tos da aposentado ria", a justificação não tem o valor de prova 

plena absoluta, porquanto, segundo dispõe aquele parágrafo dnico, 



cabe à Caixa dar-lhe "o valor que merecer, com recurso para o Con

selho Nacional do Trabalho, e, deste, para o Ministro do Trabalho, 

Ind~stria e Comércio". 

VI - uando mesmo, porám, fosse admissivel a prova de tempo 

de serviço, para ef'eit os de estabilidade, mediante justificação, 

nenhum crédito pode merecer uma justificação que: ~) toi proces

sada à revelia da ora Embargante; ~) consta, no tocante ao tampo 

de serviço anterior& 1934, do depoimento de uma dnica testemunha. 

VII - E'certo que o respeitavel acórdam embargado procura com

b ter essas duas impugnações já feitas pela ora Embargante no cor

rer do processo. Assim, quanto à falta de oitação, diz o venera

vel aoórdam que tal talta não ooorreu, e oi ta a certidão de fls. 

37 v., lavrada p8lo Escrivão, no sentido de que intimára a Empr3sa 

na pess8a do seu gerente Snr. Emilio Heiland. 

O exame dos autos, entretanto, mostra que a citação ou in

timação da Empr8sa Elétrica de Bebedouro nem siquer foi ordenada 

pelo Juiz processante da justificação. 

· o despacho ~ lançado na inicial determinou apenas que dis

tribuida e autuada a petição, designasse o escrivão dia e hora 

para a inquirição das testemunhas. E releva notar que, na peti

ção , as palavras fináis: "intirmndo-se a Emprêsa Elétrica de Be

bedouro, na pesa8a de seus representantes" f8ram acrescentadas 

numa Visivel entrelinha, depois de já se achar a mesma feita. 

Ademá.is, a funç·ã:o de fazer intimações e citações não oabe ao 

Escrivão e sim ao oficial de justiça, e não obstante, no me~~ dia 

em que a petição foi despachada, àeolara o ·Esorivão haver oitado 

o gerente da Emprêsa, para o que mistêr se fazia, pelo menos. que 

êste f8sse espontaneamente ao cartório para ser citado, o que é 

evidentemente absurdo. Note-se, ainda, que a certidão nem ao me

nos deolara onde e a que horas foi feita a oitação, circunstância 



4. 

tanto mais de se exigir quando é certo que as testemunhas foram 

ouvidas logo no dia 28 de .Tunho, isto é, no dia seguinte ao em 

que a petiQão :foi desre,ohada. 

VIII - Al8m. disso, e conforme já foi salientado acima_, apenas 

uma d.as testemunhas, das duas ouvidas na justificação, saber, o 
• 

Coronel Domingos Paschoal (fls. 37/7 v.),afirmou que o reclamante 

havia sido empregado da Emprêsa Telef8nica de Bebedouro de 1911 a 

1924. Não obstante, o respeitavel acórdam entendeu bastante a 

prova resul1ante do depoimento dessa dnica testemunha porque: "em

bóra feita por um dnico depoimento, a prova dos serviços é perfei

tamente aceitavel, pois o depoente !~ diretor ~ EmEr8sa; não são, 

portanto, declarações de simples testemunhas, sinão da pess6a me

lhor habilita da para dizer s8bre os serviços prestados pelo seu 

empregadon. 

O argumento da decisão recorrida, entretanto, improoede por 

completo. Assenta ele num falso pressuposto. Ao contrário do que 

nele se afirmou, o depoente, em .1933, ao ser ouvido na justifica

ção, não era Diretor da Emprêsa nem o reclamante era seu empregado. 

Ao prestar seu depoimento, o Coronel Domingos Paschoal havia nove 

anos que dei.xára de ser Diretor da Emprêsa Tele:f8nica de Bebedouro, 

e da Emprêsa Elétrica de Bebedouro ele nunca o foi. 

A prevalecer o critério do respeitava! aoórdam, amanhã seria 

f'acil a todos os empregados da reclamante provar a sue. vitalicie

dade, com a simples declaração de uma pess6a que ha muitos anos se 

acha afastada da Empr8sa 'l'ele:f'8nioa de Bebedouro, proposição evi

dentemente inaceitavel. 

IX- A disorep€no1a notada entre as datas cons~gnadas, de um 

lado, nos documentos de flso 53, 54 e 71, isto é, lO de Novembro 

de 1929, e de outro lado, no atestado de :fls. 60, lO de Outubro 

de 1929, discrepincia que se deve a um equivoco manifesto havido 



5. 

no atestado, não é de ordem interessar, por qualquer f6rma, 

solução d~ste oaso, porquanto, oomo vimos, e é @ate o ponto capi

tal, o reclamante não produziu prova idon8a de quaisquer serviços 

prestados anteriormente a 1924, não havendo ficado, em consequên

cia, firmada a existência dos lO anos de serviço que lhe assegu-

rariam a estabilidade. • 

X - Pelos motivos aoima expostos, espera Embargante que os 

presentes embargos sejam recebidos pelo Conselho Pleno p ra o tLm 

de s reformar a decisão embar da, oomo é de inteira 

JUSTIÇ • 
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1-l. 61/ •11.87 /33 27 Junho de 1939 

snr. lgu 1 J ot 

C1 

co un1co a r-vos-à conced1 

d 15 1 s, v1st do roc s~o 

:létr1c de Bebedouro, !1 d 

b s opostos pela r rer1 

-t do d s o PUlo 

• 

nest .:>ecr r1 , p lo prazo 

ue recl a1s con r prts 
., 

u pres nte1 contest ~ao os 

Companhi resoluç- d Se~da 

C ma c1 ste cons lho, u'bllcad.a. no "D1ár1o 0!1c1al" de 22 de 

arço pr6x~ o t1ndo. 
,., 

enc1osa saUd çoe 

Diretor Ger l da ec tarl 
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Bebedo~ro , 29 de junho de 19~9 . 

Ilmo . ~nr. Secretario do Cons elho Nacional do 

Trabalho . 

Rio de Janeiro . 

Ami gib e snr . 

Junto encontrará V. s . unapetição afim de 

ser submetida á despacho do Dr . Presidente do Conselho , e bem a~

sim a quantia de quinze mil réis , ern selos federais para paga

mento da certidão que pretendo obter e que faz objeto da petição 

referida . 

;:;em mais, antecipando os meus agradecimentos , 

subscrevo-me com elevada estirna e apreço, 

De v.s. 

~nd . Miguel Bàbedour o. ~st. 

de São Paulo • 
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-
gxmo . ~nr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

.Rio de Janeiro • 

• 

MIGU~L JANOTA, tendo obtido sentença 

favoravel na reclamação ~ue contendeu com a ~mpreza ~le

trioa de Bebedouro , oonfórme processo numero 11.874.-33 

julgado pe 1 a 2a . Cama r a do Con s el bo Nao ional do Trabalho , 

em 2b de dezembro de 19~8, vem respeitosamente re~uerer 

a v. Exoia. se digne determinar lhe seja fornecida uma cer 

tiaão do inteiro teôr do acordam p~ferido. 

Nestes termos, 

Bebedouro, 
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Bebedouro,l2 de JUlho de 1939. 

nlm.Snr.oswaldo soares. 
.L; 

D.D.D1rector Geral ela secretaria do conselho N&c1onll do Trabalho. 

R I O DI J A N E I R O 
.L< 

Meus respei t .osos c\JIIQ;)r1ment os. 

· · · · Accuso receb1ment vosso Ort1cio 
M.A/N.s.o.-l-l-26l/39•ll.874/33~de 2? de Junho~de cujos dizeres 
tcme1 conheci1Jnento. · · 

NB 1mposs1b111d&de de apresentar
me nessa see.:retar1& pela tal ta absoluta de recurso ; &:flm de to
mar conhecimento dos embargos opos~os pel Qanplnll1& Brasileira 
de Elee.trec1à&àe s/A desta C1dadel·a resoluçao da aegund& camara 
desse OOnselho;publ.1caõ..a no "D1ar o Otf'1c1&1" de 22. de lar~o p. 
passaão·;-da qual !U1 honrosamerrte sc1en·t1!1cad.o p.el vosso O!f1-
cio C.N.JN.s.c.l/93a/39-ll.B74/33 de 17 de waie dO corrente ano; 
venho peia presente sol1o1tar-vos a fineza ~~e conhecimento 
do teõr <los embargos apresentados pe~a referida conu>&nh1a ~e 
esclarecer-me quaes os pontos ctue devo contestar para provar mais 
uma vez os meus sugraã.os direitos de tuncc1onar1 Y1tal1c1o d& 
Companhia Brasileira à..e Electreoldade S/A de Beb~uro~conspurca
d9S pelos D1rectores ~ referida Qanp&nh1a que~ ~ras1le1r&8 
ao tem o nane. .... ~ 

Agradecendo e can eus ele~os 
respeitos subscrevo-me aom alta estima e distinta conslde~çao. 

-. . 

(A) ll1gUel Janotta 
' 

RU8 Bran.dão Vére.s S/ N.ro. 
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REP!RTIÇlO GER L DOS TELEG AFOS 
J: 

Serviço .Z ... :_ .. 
(Réit popel .no eervic:o interior e. franco ot~ro no exterior) (Interior ou ""te.rior) 

~ALE DE RESPOSTA 

fem direi o éÍ fransmissão, nas 

estações da Repartição era/ dos Telegre/( , de um telegrama cuja faxa não 

exceda éJ imporhmcia de .~ ..................... L. ................ ? ......... ufilizando-se desfe V ALE no 
semanas Btlrvico interior) 

prazo de ( tiervi ~~o exterior) a confar da presente da/a. 

/ 
Ca.imbo j, d;t .l!J?;6~~.,.;, Em ··-····-····· de)··-·····-· ···············-···-···· de 19 ····-; 

• :• J -}o empreg•do ~L __ ··· -... -- -............ ....... . 
. t .~.... ...-'\·• I 

O bs.er!!. ~P.ea 1 •·..':~ Dentro da importnncio auima dccJnrAdft, p6cle es te vale ser usndo no e:.pec.lieõo de ura 
' · ~ -~L ,,. 

tcdelt"*ma ordinn.rio, pr~tt: r'id 1..:~1Jeh"te ou de outro C:li.PC::<:ie, para guulqucr dCJJtioo c por quulquer via de encaminhllHl Onto~ 
P6de, ta.mbem, acr comple t:Rda a taxa, no caeo ele que, na expedição do telegrnmn, e~cedn c:stn u imnortn.ncia do vnle. 

Este vole, uma vez utilizado, deverú ser colado no verso da copia do recibo de taxa (C 5). 

.. 

.. 



RAMA - -- DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TEL.t 
~~'-?"----

- -- K 175 DE BEBEDOURO SC 422=47/46-1 

~ 

CA RI :.IDO DA CST AÇo\ O: RECEBIDO: 00/ 

~~ R P 3 $ O O O = E X M O S R M I N I S T R O .., , 
....,...., o 

~...., CONSELHO NACIONAL TRABALHO 
011) o jª ( o R I O = -o···o·····o······················o·-'······················· ........................... .. 

O prcãmb11lo contim •• serulntu lndlcaçi!n de serviÇO! eapfde de telernma, ett&çMo de 
orlrem, numero do telel!'rama, de palavraa, data e ~ra da apreatntaç3o . 

' ..... ·························· .............. _.,, .............................. -..................... ,_.,, ............................................................................................................ . 

FINEZA INFORMAR FORAM RECEBIDAS CARTAS 
~ , 
::> '60 JUNHO 11 E 12 JULHO REFERENTE PROCESSO 11 .... 
~ , . 
<X 8 7 ~~ - 3 3 E S I E D I S P E N S A V E L M I N H A P R E S E N C A ......... -...... .. 
z 
ü; ·· NESSE MINISTÉRIO BEM ASSIM POSSO AGUARDAR ......... . 
(J) 
~ ... REMESSA CERTIFICADO SOLICITADO E DEMAIS~ ................... .. 

SEGURAS PROVIDENCIAS AGRADECIDO MI GUEL JANOTA -
-

,.,,o ••··•••••••••••••••••••••••••••••••••oooo••••••••••••oooooooooooooooooo•o•••••••••••••••••••••••••••••••ouoooo•••••••••-•••••••••••••••••••••-••••••• .. •••••••••••••••••••"•••••••••ooooooo ""Ooooooooooo 

874-33--- --........ . 

( "" de. Ru~:atc e Pror>llltanda S/ A ·Concculonatla · Rio) No veuo, lnlormaç6ea 10brt 1ervlço trle;rah(o . 

~~ (lr~liM~~!A }:!~~fl!!'~~~!nf1J 
VA)..OR NOMINAL. loo#ooo ,JURO& DE 5Y. AO AMO 



~ tr:tl\lt 

Ti dllculo 
\0 t~·\ool 

()HIJI'M DO E. PET>tnOl! OU = FS ::· O •le•linatforlo d• QUttiQu•r tele~rram& pócle ~nro11trnr .. e n\\ 
,.,. loenltdncle de dA,lino •l&·"' h·'•·~r·•m~. :-l'll <llvirla, Hó•li< o P."l"''ll.lnr rl••l••·mlnKt auo I) tclí-~ra!o façl\ l'll'alr 0 ~~~~ telc~TI\ll>o> at<' Nl'ontral' 0 •l~· 

tAl'fct, Pnra l!eo uRnr(\ " lndlc"\'!io de urn :co •a .• 11Ja = r'S =• CUQ Vll1t nm,. p~lavr:.-taxo.J t • posta r.nlet do ~nd•.,..,ç0 no ltllõar ,. (3 0 dutt. 
• O e.xpeclltlol' t'nl!o.rfl n tll~A• o m.-:m•iro r rrurru. \ la.:n ds ·~A:n••ditllo (ar~r~~noJo ou tpreol.ro pe«urso) ecr! '11'\.lt& !'l•lo c!M~tlnl!tá~io, 1 ~1141 

PAA'Al'. flp,·er! lndenirâ-1" o exP~·l'•lor. 

TELEORA~fAS !\ m:;t:XPl-:bll? POR ()'r.nl~~f '00 Dl!'.S'I'T 'A TANtO OU = :REE'n'EDlDO DE ..• =· Qnalqae~ ,~~- 11 p(.t1r r•t'!dlr. 
aa ju~f.ltlcnç~u nrceMf.rlM (irlenllcla<le, rt•id~nc!a, •te.). que Ih• utl!\tn u -:r•df·lo~ tdrl:'l'•lflcrnncnt pnra novo tnder~",o, Qtlt Í'l•l\• .rfl, 

~· a 4!11\ cllrfl!ldot que chcll'arcm :1 qunlqn~r ·tr10,. o lt!~~rMic~ . O ·n dldo1 tle r.r.:tpeul~~n devrr~o aer !~I li', PCI'I' tenrlto. por n•·iro r't 
~ "'I .,,..,., r.~rrclo. Serllo formulo dos "u ,,..,., c>:§n:Jo de.lrlll!'tárlo ou om •ra nnm• p~r ll~Mo-1~> tlllloriztio~llr. 'l rec< hcr e teh·a-r mr., ~rr 

f#.•.:la dM~ rt••l<cwrllçfto pntle ~~r pofll). no IUII'nr cJ ~~ltpedi ·M nu Qo. lno•/tl íiMt'M <!o '•'<rtrHmr.. lu os açuu lelc>rrMicM ln~orlr1o ruu~ r"!' 
~.p4e<lot, a 1nrllrn~i\o de •~rvlr,o t1o:mda ::: fl•••"r"di!lo rle .•. =• <111P' vr•l• •nna )••'uvr~-ta:t~rb, 

lat) TJI:LEC i\M:AS A GUJ\!ltlhl't NA l'OS'~ Rl'lSTANTf~ Otr NO TF.J •• ,Gn fO ~. • :-l'r !.NTIJJ. 0 e:<pedl•lor vM• odlr 1111<! ~ou WlCit'l'•.:t~ll hs1• 
Pan. ,.,,., n ·/\ 1t I), 
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MINISTI!RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA I! COMIIÕRCIO 

C O NSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

' J.tiU~LJli o·~ 
R A RANDÃO V RAS S/N 

R 'SPO.STA 

CÕPI . 

AUDAÇ ES - T "'rolliO 

S .- 1 lo 

, .llFWht0~ • 

GA :-ME IHF . Alt N~8'l'A DNrA VOS ENC -

A lili;;>.l.ü~ 1fADOS 111 · 'l' 1 ; · bEB DOURO VG 

.uot:a~ J. L lu O 1 J. v ~ 
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M. T, I, C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/HT 

1-2.026/39----- P .ll.B7~' 

S • noel J nota 
• , I ua Brand o Veras,s 

, ... 
o ulo 

• 

t nd ndo ' sollcita ão const nte da vossa , 
cart de 12 de ~ulho prÓximo p s d ,inclu o vos .r to co a, 

de ida e t 
. ~ 

utentieada, dos em rgos ofer cidos. pela E preaa . ,. 
# • 

Bletr1c de ~ - ~ A edouro,ao acordao da Segunda C ra deste Co e-

l h , proferi o no proo o u ecla i contr a referid 

mpresa . 

Na s s condiçÕes,solicito vossas providên

cias n~ sentido de sere apresentada - esta Seoretaria , dent ro 

do prazo de lO dias ,conte'sta.ção aos al didos mbar os. · 

Atenc·osas saudaçÕes 

OSWALDO SoiR~s ' 
Diretor Geral da Secretaria 
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Bebedouro, 11 de julho de 1939 

I11mo.sr~r.Oslaldo soares. 

D.U.Director Geral da Secre~aria do 

conselho Nac1onal do Trabalho 

RIO DE J ANEIBO 
,.. 

cordeaes saudaçoes. 

Accuso o recebimento do vosso of!icio C.N./N.s.c. 
1/938/39-11.874/33 de 17 c:te malo do corrente armo; c.onunun1ca,do-m.e 

. ~ . 
AI que; a segunda camara do co~selho Nacional do Trabalho ea sessao 

de 26 de· dezembro do ar~no passado, jUlgou procede,te a reclamação 
,., 

cont~ a minha demissao das Empresas Electricas Brasileiras; para 

condemnal- · a me reintegrar nos seus serviços, com todas as vanta

gens 1 egaes. 
"" Agradecendo a referida commu~icaçao; tenho a 1nfmr-

mar-vos que~ logo após o recebimento do vosso honroso off1c1o, en-
"" tre1 em contacto com o Gerente da Empresa em ~uestao; desta cidade, 

, , 
o '-ua.l deu conhecimento aos Dlrectores,cuja sede e Campinas,,recla-

~ "" mando-lhes por tres vezes a soluçao do caso. Numa dea- solic1-. 
tações recebeu consentimento para readmlttlr-me ao serviço da Em-

pFesa, porem; sem 1ndemn1sação alguma, isto é, sem o pagamer~to dos 

vencimentos atrasados que, eram na occasião em que tui dispensado: 

280$000 mensaes. 
,., 

como r~ao concordaSse com a proposta, resolveram os 
' I 

DXrectores da referida Empresa~ que não são nac1or~aes;e que por-
,.. " tanto nao tem o criter1o justo e o ser~t1mento nobre dos bras1le1-.. 

ros; apresentar a esse Egreg1o Conselho, os embargos a que v.s. •e 
refere e~ vosso Ultimo off1c1o M.A./N.S.C.l-l-261/39-11.874/33 de 

27 de junho. 
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Espera,cto_ pois, mais uma vez just1çat e aguara.a"d.o 
,.. -- , as vossas ordens e lnstrucçoes, apresento desde ja a v.s. os 

meus sinceros agradec1me~tos e subscrevo-me com alta est~ 

e dlstlncta consideração 

• 
De V.S.Cdo. tto.Vndr • 

... 
Rua Brandáo Veras s/n. 
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Bebedouro ,l4de setembro de 1939 . 

EXm . Snr. 

Mi~istro QO co~selho Nacional do Trabalho 

RIO DE JAN~IRC" 

eus respeitosos cum~rimentos . 

Em Abril do coTrente a~no recebi vosso 
officio :.A.-NSC-1-716/39-11.874/33 e em JUnà:o M.A. /NSC-1-1-261/39-
11 .874/33, e em obe~iencia aos dizeres enviei a v.~la. em 30/6 
c rte registrada sob N~ 3584 capean o certa 1mp~rtanc1a em se11os 
vara a remessa do certificado de ccor ao do Snr. Presidente a 
2a . c mara desse conselho, e pub1icallo no nn1ario Official'' de 22 de 
:Março de 1939 referente o processo q_ue venho reclamando da iilll.Pre
za electrica e Bebe ouro; e e 11 e 12 e Julho sob re~istrad9s 
respectivamente Nes . 3833 e 3852 remett1· tarnbem a V .Ecia , isto ~ 
endereçadas ao Illm.snr . os ldo soares ~ •• Director Beral a ecre
taria desse Conselho ,cartas exylicativas referentes ao assumpto, e 
fi~almente em 19/8 tQruei a 1iber~a e ue te1e5rayhar ainda a V. Ecia 
solicitando 1nformaçoes sobre a re essa do certifica o solicitado 
e o.s yroviu.enci~s que requer o..,embargo aprese~ta. o pela mnpreza 
Electrice de Bebedouro ao /acordao acima referi o do ~ual se refe-
re vosso officio •• -NSC 1-1-2 1/39/~1 .874/33 . ... 

como ate esta dacta nao recebi qual
quer 1 formação a respeitg,venho mui respeitosamente ,por interme
io o ynüicato da Tracçao Luz e fforça;de canpinas,solicitar a 

V.Ecia . ~ fir~eze an ar enviar-me ,si possivel ,o certificad.o e as 
1~fonnaçoes solicitadas. 

subscrevo-me com alta 

,.. . 

gradeCeYJd.o;e com OS meus respeitos, 
stima e distincta consi eraçao. 

e v. ~ . tt v~dr . e rbgdu 
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o outubro áo 19~ B be ouro, Esta o ele São Paulo , 20 

' Exr1o . Snr. Diretor Geral ela S eret a ·ia 

Conoelho Pa.ciona.l io Trabalho 

Rio e J aneiro 

Exr .• o. Snr . 

• 

1iguel Janota.,i nfro. o.osino. o , a.gro. ecen-

à. o a V. Exa . u. re1.10 soa que :.:.e tUgnou o.n ur fazer-lhe 

d.n. copia tloa e i.!bo.rgos ofer ci os ala. ·'I prezo. ~let;ri-

co. e BebeCouro, · s Le Bat o. o,nos autos ~ o roceaao 

ng 11. 874 . - 33. vem,oferecer a eua .contestução á aque-

los eltlba.rgos, enviun o-a junto a. ata. e solicita.n o 

t e V • .fl~xa . u Benti lezo. e man n.r junta.l- a. a.os o.utos r eo-

etivos. 

Sem outro ativo aro. o. reoente,vtQe-se o. 

oportuni n.ie rn rea.firr~r o. V. Exa. .o s seus rot eot os 

e mai or estimo. sub ielo. conoi ero.ção, subscreven o-a 

De V . F....xa. . 

Crtg At g o Grt g 

~~<-~ 
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PELO ElvíBARGADO 

MIGUEL JANOTA 

EGREGIO CONSELHO !IACICNAL DO TRABALHO 

Cont est n n• o os ebarg os e fl . 

à. iz o ernb o.rga.Qo i guel Janota , 

• co nt ra. a emba.r gunt e , •'mpr ezo. Ele -

trica e Debe~ ouro , _ o r e s t a na 

melh or forma e ire i t o 

E S C 
• 

PROVARÁ 

ue os er.1b a.r gos e fl . of r ci os pela · npreza Eletri

co. t e BGb e ouro , no • roce a so nD 11 . 874 - 33 , articula ma t e 

ri a velha.,isto é , ma.teri u j a r esolvi a p elo venera.n o Acor-

tru,l le 26 d.e De ze bro de 1938 e que , por i s so mesmo , nãe po -

t em ser recebi i os . Os a rgument os aí a rosent n.clo s , com o fim 

e se ex i wir a re opo nsab ili tlru.le elo o.t o i l egal p e r ela em-

• 

ba.r ga.nte ratic a.tio ,ja foram to os cli s cuti 4l.os e regeit o.Q.os 

pela Egreg ia. Segun a Ca.ma.ra. lo Cons elho ~·l ac i ona.l o Traba

l h o, oegun tl.o s e ve o "Diario Of icial , i e 22 de Ma rç o le 19391 

d fl. 6. 554 a 6.555 ." 

Dos ocumentos junto s a.os autos :lo processo , elo ei.ib a r 

ga.elo , co1. o sej o.m a.test a.dos ele ten o e s e r vi ç o e justi f ica

çã o j u icia.l proces sa a. na. cor.1arc a. e Beb ec ouro , o ~st a.clo 

e SÕ.o Paulo,e1. que a enbarga.nte f oi regula r ment e cit a.«.a 

oe verifica h aver si «.o so lo.r mente p rova. o que o emb a r go. o 

co nt ava co1:t I~i s d. e i e z O.llos e serviço , quando foi , injus -

t a e i legul 1aente e liti tio pela ewb o.rg nte . 
' " . ' . 

A al eg~ção ia. • preza. emba.r gante, cle que a cit a.ç ão , p a. -

rn a justif i cação a cima. aludi~a. , é nula p or t er s i t o it a. 

cit a ção feit a por e ocrivõ.o e nno p or ofici a l e justiça. , 
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,, -na.o encontra apoio nem fun nmento nao iis osiçÕGs o 

Co igo o Processo Civil Po.ulista (Lei n2 2.241, e 14 

ie Julho de 1930)pois, or esse Coligo , aquela cito.çio 

foi feita regular ente . Assin é que iz o Art .184 , § uni-

co lo refe i o Co igo: 
• 

"Art.l84 

Paruc;r fo unico - N"a se 1e c o juizo , ou 

onfe o juiz estiver en eligencia,o. ci-

to.ção ode ser feita pelo escrivã ,i n c-

penclentell~nte e o.n u o, esuo no caso 

e haver o.utuação" . 

O iepoiruent o prestuto pelo Cel . DoLingos Pasohoal,ie-

v s r crit e havi o om o ver a eiro,como fazen o pro-

va plena. em favor io embargo.tto,umo. v z qu aquele el.epo-

imento n5.o está isolo. o, ois que encontro. com )rova.ção 

nos demais ocumentos ofereci oa,nos atesta os de tem

po Je s viç o e ieclo.raÇoea àe João Pe ro Antunes,que 

to.nbe 1 foro. um os iretoreo tlo. Emprezu Telefonioo. e 

Bebedouro, o. qual o en1bn.rgad.o era cmprego.clo até que na

sou a tro.bnlho.r aro. a embargante qua.n o esta. a quiri-

ra,por compro.,a.quela npreza Telefonict... 

Os embargos ora ofereci os pelo. l nprezn Jilletri-

ca tle Bebedouro,deveru a r regeit.toe in limine,pnrn o 

fim e oer mantito. a respeitavel e juriclico. ecisno ela 

Colen u Jegun u Cama.ro. o Conselho ... o.ciona.l o Tro.bo.lho 

o.fim (d~ que nã.o se torne letra morta as sabias Leis ga

ranti oro.s o trabalho e que são gloriosas conquistas 

o. ci vilisa.çã.o nacional e aro. que pobres e huwilleo 

o erttrios sinto.m-s go.rc..nti los pelo irei to e run n.rat os 

pela 
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M . T , 1. C.- C ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

UA/NSC 
l• J . .Lli;_j~ - P. 11.874/33 

snr. ll1guel Janott 

RU Br dão Váras s/n 

Cidade de "Bebedouro" 
f/ti 

stA.do d s o Paul 

• 

7 de Deze bro de 1939 

• 

.. 

. Com re:rerênci 0 tos do rocesso e ue reclama1s con-

tra vossa demissão d~s serviços da Emprêsa El~tr1ca de ebedouro, 

solicito-vos 1nrorme1s a esta secret r1 , com a possível urgên-
,.. 

c1 , s1 a1nda<l!seja1s a certidao ped1d no vosso requer1merxt~ 

de 29 de JUlhO p. pas do, de ês que j apre en~ ste contesta

ç,..o o e bargos opostos pel rer r1da Companh1 do ac6rdão da 

segunda Câm êste Conselho, publicado no "Diário 0!1c1 1" de 

22 de rço do corrente ano. 

-Atenc1o s saud c;oes 

----~~--
Oswaldo soares 

D1ret or Geral da secretaria 
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B~bedouro~29 de Nov~mbro de 1939 . 

~o.snr . Dr. cswalcl.o soares 

D.D.D1r~ctor da SecrP.tar1a QO cons~lho Nacional do Trabalho. 

RIO J~IRO 

vosso tel~gramma 115.054-36-13-16 d~ 

14 d~ OUtUbrO dO COfrontP annOe 

Accuso receb1m~nto das copias dos 

~mbargos pr~sPntados pola ~reza ~ectrlca d~ B~bndouro ao Accór

dão da. S~gunda camara desse ""1gr~g1o conselho, . ao mpsmo tPmpo com

munico-vos que em 20/10 sob registrado Ni 10. 711 vos remett1,dev1-

damontP ·organ1sada,a contP.stação aos embargos em questão a r sen-

tados pela ~ ferld.a mropreza m.ect rica de B bedouro. • 

Rogo-vos pois a f1nPza mandar 1nfor-

mar-me si foram realmonte recebidos nesse Conselho os rofer1dos do-
, 

cumt:mtos,e s1 ja foram analisados e o seu r~sultaà.o publicado no 

D1ar1o Off1c18l e quando . - ~ caso negativo rogo-vos mais a g~nt1-

leza mandar dar-m~ conhec1mP.nto ~uando isso se ver1f1car;v1sto have 

grande d1ff1culdaà.e em consultar d.1ar1amento os 1ar1os Off1c1a~s . 

AgradoCendo P com OS mous rosp~1tos, 

subscrovo-me com alta ostlma P distinta consldoração . 
• I 
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Illm.Snr.nr . 1r;,tor Goral da Socrotar1a do Cons~lllo 
racional do Trabalho . 

RI 

y, PUS rospf-)1 tOSOS cumprimr.:.ntOS • 
~ vossa ~ .A . /N . s . c . l-2412/39 - P 11874/ 

33 ,do 7 do corr,...nt~ : ... 
,... ACUSO roco~1m~ntO , dP. VOSSa ~upra ; o , 

apras-m~,com sat1sfaçag , ~onstatar atravos a m.sma; uo , ja dAU 
ntrada n,...ssa Ropart1çao a Ç'ont,:.staçao "lJ.Uo aprosont~1- aQS ~mbar• 

~ os opostos-p la ~prc.za ,1Ptr1ca d~ Bobououro ao acoruao a "2a . 
Câmara dnsso -r.:grrrjo Consolho ,publlcad.o no ".J1ar1o' Of1c1al11 

(3 22 
uo arço do corronto ano. , - N 

uant o a cort1 ao solic~tauu ·v,...lo meu 
r Uorim~:~nto-do 29 P JulllO Qo 1939, CUffi_k)ro- mo SC1ontef1ca,...:VOS n· O 
S"'r mais noC'oSS ria om Virtudo dos ombargos . a contest c;ao r .fo
ridQs , aprosont~dOS . r:>Jiqdo-vos ,porNID, a finoza transforlr a CP.r
tidao om uostao-paraNo ~ sult ado qup alcan~ar , e •qu esporo s~r 
favoravol ,a cont~staçao , ~uo ultlmamonto aprosont~1 ~os emb rgoê 
opostos-pola ~ roz· ~l~tr1ca do ~ob~ ouro ·ao QO~ a~ da 2a . Cama
r· dosso Cons~lhO ~c , rof ront~S a m1nh demissao , ;OQonUO OS s~llos 
onviadQS junto O r~quori nonto S~r r~s rvauos pal~ sta Ultima 
cortidao. · 

oço-vos mais a bondaQ.o nr ar r.:. 
m~ conhoci l~nto , por ~scrito , do r~sulta o 1ue se vér1f1çar cto pro
CPsso l'!lill an an1tsnto , offi Vista da d1f1CUlda:<.J..~ qu~ S~ Ofe :c•oco Pffi COn-
SUltar d1ar1a l'!lnto os u Dia rios Off1c1a~s•• . _. 

~raa~condo , o com ,os ~PUS r~sp~itos 
subscrovo-m~ com lta .sti a o distinta cons1d~raçao 

.... 
~~ v.s. Crd tt Vn r o 

vl!.p(.dccl 4 ~ 
(A) ~fgu~l Jan~~ 
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Pro c • 11. 8 7 4/3 3 - r i g u e l J ano t t 1 r e c 1 ama c o n t r as · 'a de
missão d s Em rêsas Eletric as rasi-

HR/ 1eiras. 

P A R E C E 

Emprªsa Eletrica de ebedouro, nio se 
conformando com o ac ~ r d-o de fls. 8~, a resenta o re
curso de emb rgos ·' fls. 93, dentro do prazo legal. 

- O c so-

Miguel Janott~, al gando ser empre ado da 

Em rêsa referida aci ma h ~ ~ais de .lO anos, reclama con
tra a me ma que o defn i ti :J o serviço sem prova de falta 
grave cometid a , inf r ingindo assim o art. 53 do decreto 

20 .465 , de 1º -10-931~ 

A E. Segunda Câmara consider ou ue o recla
mante provou com os documentos do proc8~so a sua esta
bilid de e como a Empr§sa n-o provou a pratica de falta 
grave, determin Ju a reintegr açio do reclam nte com as 
vantage ns legais. 

No recurso de embargos a Emprªsa 
que o empregado ttvesse pratic do f alt a grt • 

rOVl 

penas 
red1 z suas alegações ao fato de que o reclamante não 
pro ou tempo habil para a estabilidade, r ument.ndo 
com o e valor d rov fe i t n s ~ ttos. 

, 
esse m do a q st .... o dirc t i ' no rPcur o e 

mesm2 j{ a~ rec i ada , logo o ecmo s r f re a m t ~ ri a 

velh • 
essas cond io- es n-o é de se recf er os em-



b r os, por ue elo rt. º º do d c . 2 .7 4, de 
1 -7-934 s 'mente e dm ite o recurso de e r os fun-
d do, em m t rifl de f a. to, ndo h1.ja oferecimento de 

d cumento novo . 

s~tm op ino nio e c1nheç o recur o , o1s 

e o receito len a tnvoc do é i 1 er · t ·vo. 

' i o · de J ne 1 r o, 18 de ·. br i 1 de 94-0 . 

,. 

__._ ... --.. -.ti 

~elato~~~ na 

I -:. . ;:,~r: R- ·· . 

c= --
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MtNISTÊRIO DO TRABALHO, INDLJSTAIA E COMÊRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACOROÃO Proc. 11.874/33 

( CP-1246/40) 

ES/EV 

VISTOS E RELATADOS os autos dos embargos que a 

Emprêsa Eletrica de Bebedouro opõe à decisão da Segunda Cârnar 

dêste Conselho, de 26 de dezembro de 1938, que julgou procede 

te a reclamação de Miguel Janotta: 

CONSIDERANDO que o ac6rdão embargado reconheceu 

ao empregado o direito a ser reintegrado, com as vantagens le

gais, nos serviços da Emprêsa embargante: 

CONSIDERANDO gue os embargos opostos pela Emprê-

sa não oferecem meteria nova, e, portanto, não preenchem as 

condições do § 4~ do art. 4~, do dec. 24.784, de 14 de julho 

de 1934; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ses-

são plena, não tomar conhecimento dos embargos, confirmando, 

assim, o ac6rdão embargado. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940 

O " 'r'r.... ~ H~ Vice-Presidente, 
LO~ ';,no impedimento do 

Presidente 

Relator 

' 
.Fui 

Publicado 
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M . T . 1. C .-- CONSE LHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

Em ( 3 d J n iro 1941 

.r . g 1 J no ta 

/u. do • P dro .Pereira 

• 

Co unioo o, r os fins conveni"ntea, 

o Consell o .. acional do Trabalho, p:r-eciando o mbargoa 

interpo to pela Emp 

pro f ri pela .:1 u a 

# 

Ele-t ic de J..J 
, . 

ouro ao acordão 

o ntr· a re rida Co anhia , rc ol eu 

qu r ela la 

e ão pl na de 

' de Outu .ro do no 

aludido m rgos, confir 

o, não to r oonh cimento d 

do e 
,. 
nei 1 reaolu-- , -çao bar gado. , pelor. funda ntos do aaor o publicado no 

"Diári Oficial• d 6 de z br Último • 

!tenoio 
.. 

sau çues . 

Diretor Geral da S 
I 

tari • 



MINIS T ERIO 00 TRABALHO, INOÜ S TRIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c~ . 
RIO OE .JANEIRO, O, F, 

. .9..~ ... 11.874/33-1/ b ~ /'f.f E '-3 d J neiro de 1941 

S iretot- . r. 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de __:_3 __ e _O_u_t_u_br_o_d_e---'19'-~-'-0 ____ , no p recesso 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral d 

Sr. Dir to r da 
... 

Empre 
, 

E1etrica. -de bedouro . 
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JANOTTA -
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Bebedouro;4 de evereiro de 1941 . 

Illm.~nr .Dr . oswaldo Soares 

D.D.Diretor Geral da secretaria do Conselho {acional do Trabalgo 

RIO DE JAr,TEI RO 

N 

cordeaes saudaçoes . • 

De conformidade com os dizeres de meu 

telegrama N. 64l de 30/1 em referencia a vossa CNT 11 .874/33-1/67 I 
41 de 23 de Janeiro do corrente ano;venho pela presente abusar; 

mais uma vez )da vossa extrema bondade; solicitar-vos a fineza 

mandar apressar a remessa do certificado da ultima resolução do 

~regia Conselho Nacional do Trabalho ,negando provimento ao recur· . -- --
so interposto pelas ~prezas ~étricas Brasileiras;(Agencia de 

Bebedouro) ;e publicado no Diario Oficial de 6. de Dezemb•de 1940; 
..... , N 

confirmando assim o Accordao da 2a .~amara de 22 de laio de 

1939 ;afim de obrigar judicialmente· . ..ts referidas l!inprezas a aca

tar as ordens desse Tribunal . 

inda com referencia ao certificado 

em questão;cumpre-me cientificar-vos que em minha carta de 15 de 

Dezembro de 1939;em resposta á vossa Jl • • /NSC 1-2 .412/39-P~ll . S? 

4/33 de 7/12/l939,já concertamos para esta época a remessa do 

certificado referido . - caso; porem; já se tenham extraviado~:J os 

Sêlos naquela ocasião remetidos para este fim;rogo-vos a bondade 
# 

mandar ~dar-me conhecimento tara ser-vos enviado nóva remessa . 



• 



outro-s1m,peço-vos tamban a gentileza,1nformar-me onde 

funciona o Tribunal de Justiça do Trabalho e a quem devo 

derigir-me na presente c1rcunstanc1a para a execução da 

minha causa. 

radecendo, e com os meus respeitos,subscrevo-me com multa 
N estima e distinta cons1deraçao. 

De v.s. tt• Vndr. 

(A) 

• 

CC 
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.... snr. 
Dr. Oswal.CID Soare a 
M.D. Diretor da Divisão de Processo 
conselho Nacional do Trabalho 
RJ«l! ·:rmo 

Oempinas, 2 de agosto de 1941. • 

.. 

.Acusamos o recebimento do otiaio de v. ED. sob rete

r8no1a ONT-11.874/33-SDI-146, de 23 de julho findo, notiticando esta Emprl -- -sa a, no prazo de déz dias, oontados do recebimento do oticio,dar cumpri~ 

mento 4 resolução publicada no ~iário Oticial" de 6 de dezembro de 1940 

que ordenou a reintegração de Miguel J"anotta. 

Em resposta oum.pre-noa informar que esta Emprlsa jl 

deu integral cumprimento 4 mencionada resoluç;o de 6/12/1940, a que alude 

o otioio de v. Exa. 

Aproveitando a oportunidade intormam.oa que Miguel :re.
notta por carta de 7 de junho ultimo solicitou a sua demissão do quadro d!! 
ta Emprlsa, alegando o tazer por motivo de ordem particular e tam.bem por 

pretender exercer sua atividade em outros lugares, demissão que lhe 1:bl. co,A 

cedida, tendo recebido, nessa ocasião, o que lhe era devido, mediante qui• 

taqão outorgada por escritura pdblioa lavrada em lO de junho p.pasaado. 

Para conhecimento de v.:zxa •• para o .:tim 4e ooagt

do respectivo processo, estamos enviando certidão da escritura de quitação 

aludida e c~p1a, em totostato, da carta pela qual Miguel J'anotta solicitou 

aua demissão doa serviços desta Em.pr8aa. 

SetLdo o que nos cum,pre intorwll', aproveitao& o e.nae

jo para. reiterar a v.Exa. os nossos protestes de alta eatimt. • considera-
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Estado de São Paulo Cartorio do 1.0 Oficio ~ \~ 
COMARCA DE BEBEDOURO PRAÇA RIO BRANCO N. 166 

CERTIDÃO 
IJihlliflllihUiilililililililiiliii iihillliiffl.iliili ... fiiiillliiliiUIIJHIIIihilitiiAIIIIIbJifiiiliilihiil li 

Serventuarío vitalício do Cartorio do l.o Oficio, de Justiça 
desta Comarca de Bebedouro, etc.. 

·~·-

t 

e 
vOS r "' 1. U~7: 25l'tl'4úú 

... o 'V 

,ue seu e1 . .,re ...... o , nc.. 
de d "· tJ de 1 ever e i .. o de , .il 
t·. e dois, & t ... ,..., .. resen te <la ta ; 1ue 8r.. , 

_,nl ... e· 'letrica de ... Jebedouro , plem: '-'erc..l 
ul t ... , ão e ; '""o e . o. ti. :. i to )~ r delb. r i.. a 
·~diijit l ou extr - 'ud~.ui; l!, tln ~e , t .. t 

do-c.... e L,u· 1~.. u J'' o ri (:~o r. , a ou 
' e esi· tindo conse 1 !JLttL ente e 

tur llle 
EJléi ... 

•• 1 foi 
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r .~ c; 0 t 1 '. ,)eu.ouro , 31 de . J~1l.o 
~~ ___ _ , Jser·lVuJ • • 
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M.Jilll, - J. T , - CONSELHO NACIONAl- 00 TRAOAl. HO 

Sr, Ylgu l Janotta. 
ua Brandã era S/ • 

Bebed uro - são Paulo. 

CJ~ 
oufJ e a oat 

• 

de 1941. 

• 

I o ' c Wl1co-Yoa que o Sr. Prea1 ent deate Oonaelho, 

por d acho de 1 do c rrente - de te in arqu1v ento do e a, uo 

proc a o que r cl 1 o ntr •• preaaa Elétr1caa de be o~ 
' ten em vlata o •oaso pe4 d de e 1 - apreaenta o ro, a ao por r -

ta datada ele 7 • julho prÓxi paaaa o. 

Sa -&Qoea • 

• 
o Soar a 

1retor da D1Y1aão de ceaao. 



M~- .J . T . - CONSE LHO NACIONAL 0 0 TRAB ALHO 

D D JUS IÇA DO .wfO ,.,. 
... u 874/53- DI-/};tf/-!j ~'(} e ag ato de 1941· 

' 

Sr. Diretor. 

de ate C na e lho, 

p 'r deapao 

p:rooeaao reterente • r. 111 uel Janot .. 

ta, tendo de 

carta at a de 7 de 

aão apreaen o pelo ~~·~~ 

o pa aado. 

Apr ve1t o e aeJo ar apr sentar-v a 

Atenoioaaa a 
... 

aç-oes. 

Oawal o Soarea 

Diretor da D1v1aão d Prooeaao. 

Ao Sr. Dir tor daa preaaa létr1oaa e Bebedouro. 

Bebedouro STADO D SlO P O'LO. 
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Bebeuouro;29 de Agosto de 1941 . 

Illm .snr . r . osval o ~oares 

D.D.Diretôr da Divisão de Processo 

RIO E JANEIRO 

Meus respeitosos cumprimentos . 

Dou em meu poder vossa carta oficio 

CNT - 11-874/33 DI -145;de 23 de Julho do corrente ano;de cujos 

1 · dizeres tomei conhecimento e agradeço . 

Capeadas pela mesma recebi tambem, 

devolVidas, por não serem ma1 s necessarias, as duas estampilhas Fede

raes no valôr de 15$000 (quinze mil reis) ue vos enviei acompanhadas 

da minha carta de 29 de Junho de 1939 . 

ora cumpre-me inf011nar-vos que o 

meu caso já foi liquidado amigavelmente com a Empreza ~létrica de Be

bedouro, isto é ,mediante o pagamento dos meus vencimentos em atraso 

e desistencia do emprego por minha livre e expontanea vontade . 

Agradecendo,pois,e com os meus respei-
, ~ 

tos,apresento-vos assim como a Diretoria dessa digna Instituiçao, os 

protestos do meu eterno reconhecinento pelo muito que fizeram em 

meu beneficio. 
com alta estima e distinta consideração, subscrevo-

me 
De V.S.Att 0 Wndr . 

(A) 
~/N/ 
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